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   Endereço:  POVOADO CUMBE, BR 4751

    Complemento:

    Bairro: RURAL

    Cidade: SIMAO DIAS - Estado: SE - CEP: 49480000

Requerente:    Advogado(a): PAÉZIA VITÓRIO DE SOUZA  10277/SE

Requerido: SEGURADORA  LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento:
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    Cidade: Rio de Janeiro - Estado:  - CEP: 20031205

Requerido:    Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 201984100393
Número Único: 0000786-82.2019.8.25.0074
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 28/02/2019
Competência: 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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MOVIMENTO:
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DESCRIÇÃO:
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AO JUIZO DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE SIMÃO 
DIAS - ESTADO DE SERGIPE. 
 
 
  
 
 
 
 

EDINALDO BISPO DOS SANTOS, brasileiro, maior, 
capaz, agricultor, casado, com CI nº 485.209 - SSP/SE e CPF nº 888.596.735-
34, residente e domiciliado no Povoado Cumbe, BR. 4751 – Área Rural, Simão 
Dias, Sergipe, CEP 49480-000 (AG 210) (Doc. 01), por intermédio de suas 
advogadas (Doc. 02), vem à preclara presença de Vossa Excelência, com base 
no art. 702 do CPC/2015, e nas razões avante expostas, propor 

 
 
 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 

 
 
 
 

em face da empresa SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., companhia de seguros, inscrita no 
CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º 
andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031205, aduzindo os motivos de fato 
e de direito a seguir delineados: 
 
 
 

1. DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA 
GRATUITA. 

 
 
 Requer os benefícios da justiça gratuita, conforme 

determina o art. 4º da lei nº 1060/50, tendo em vista que o Requerente se 

p. 4

mailto:vittorioebittencourt@gmail.com


 

  
Rua Antônio Moreira dos Reis, n.º 05 – B, Centro, CEP 48.460-000, Nova Soure/BA 

Av. Quirino, 85, Inácio Barbosa, CEP 49040-700, Aracaju/SE 

E-mail: vittorioebittencourt@gmail.com  Telefone/WhatsApp:  79 999242918 /75 999462707 

2 

encontra impossibilitado de realizar suas atividades laborativas, devido o 
acidente automobilístico, não podendo arcar com as custas processuais e 
honorários advocatícios sem comprometer o seu sustento e de sua 
família, bem como a manutenção da sua casa.  

 
 Por tais razões, pleiteiam-se os benefícios da justiça 

gratuita, assegurados ainda, pela Constituição Federal, artigo 5º, LXXIV e pelo 
Código de Processo Civil, artigo 98 e seguintes. 

 
 
2. DOS FATOS 

 
 

No dia 13 de agosto de 2018, o Requerente envolveu-se 
num acidente de trânsito (queda de moto), sendo acometido por uma 
FRATURA EXPOSTA NO MEMBRO INFERIOR DIREITO, CID T93.2– (Doc. 
03) ocasionando claramente a limitação funcional da perna direita 
principalmente da flexo-extensão do joelho, fatos estes, devidamente 
registrados no Boletim de Ocorrência (Doc. 04), e comprovados através do 
relatório de atendimento do SAMU, bem como dos relatórios médicos de 
atendimento (Doc. 5). 
 

Desse sinistro, restaram lesões severas no 
Requerente - como especificado nos documentos acima referenciados -, que 
provocaram a submissão deste, no mesmo dia do ocorrido, à tratamento 
cirúrgico com a necessidade de utilização de fixador externo. 

 
Após o referido procedimento cirúrgico, o Requerente foi 

submetido ainda a transfusões de sangue (21/08) e a mais um processo 
cirúrgico (01/09/2018), dessa vez para a retirada do fixador externo e a 
inserção de platina, como bem elucida o prontuário. (Doc. 06). 

 
Em 03/09/2018, o Requerente recebeu alta, retornando ao 

HUSE, dia 19/09, para a primeira revisão pós-cirúrgica. 
 
Ocorre que, no início do mês de outubro de 2018, o 

Requerente fora surpreendido com a abertura do ferimento, o qual ficou com 
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aspecto amarelado, conforme foto anexada na presente exordial (Doc. 07) e a 
ficha de anamnese (Doc. 08), disponibilizada pelo hospital da cidade de 
Pinhão/SE, onde foi realizado o atendimento e a limpeza do ferimento e, por 
consequência, foram requisitados novos exames. 

 
Ato contínuo, foram realizados exames e raios X 

solicitados, frise-se, procedimentos efetivados na rede privada de saúde e 
custeados pelo Requerente, além dos custos com aquisição de medicamentos 
prescritos (Doc. 09).  

 
Assim, os custeios para tratamento e exames do 

Requerente cumula-se no importe de R$ 758,09 (setecentos e cinquenta e oito 
reais e nove centavos), conforme comprovantes (Doc. 10) e tabela 
demonstrativa das despesas, exposta abaixo. Vejamos: 

 
DESPESAS VALOR 

EXAMES CLÍNICOS E RAIOS X R$ 206,00 

MEDICAMENTOS R$ 552,09 

TOTAL R$ 758,09 

 
 
Essencial ressaltar que até esse momento, o Requerente 

não conseguia andar, é dizer, permanecia há três meses acamado. Em 
decorrência disso, na segunda revisão pós cirúrgico, ocorrida no dia 21/11, foi 
recomendado ao Requerente a utilização de muletas para auxiliá-lo no retorno 
dos movimentos, devendo para tanto, ser redobrado o cuidado e a atenção 
com o mesmo. 

 
E, mais, na oportunidade, frente a grave lesão sofrida pelo 

Requerente, e diante das sérias consequências experimentadas como a 
redução funcional do MEMBRO INFERIOR DIREITO, como já descrito, o 
médico solicitou o seu encaminhamento para a fisioterapia (Doc. 11).  
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Diante do exposto, essencial pontuar que, infelizmente, o 
quadro físico do Requerente permanece sem evolução, necessitando do uso 
de muletas para se locomover e, com grande dificuldade e, de acordo com 
relatório médico expedido por especialista em Ortopedia e Traumatologia 
(Doc. 12), teve perda funcional de 80% (oitenta por cento) do membro 
inferior direito. 

 
Importa ressaltar ainda, que o Requerente é proprietário 

da motocicleta que pilotava: uma HONDA/CG 150TITAN ES, de placa 
HZU8355/SE, e que fora VÍTIMA no referido acidente, como se pode analisar 
no Boletim de Ocorrência (Doc. 13), e Relatório da SAMU, denominado de 
relatório contemporâneo ao fato. 

 
Diante do acidente, das consequências e sequelas 

decorrentes dele, o Requerente ao tomar ciência acerca dos direitos que lhe 
cabe, vem perante esse juízo, esperando ser devida a reparação e por ela ser 
completamente indenizado, na forma do Art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, 
com redação dada pela Lei nº 11.482/2007, dispositivo que fixa a referida 
indenização no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), bem 
como do inciso III, o reembolso ao Requerente pelas despesas suplementares 
suportadas em razão do acidente. 
 

Frente à indubitável comprovação da invalidez e das 
despesas suplementares que sofrera o Requerente, a via judicial se faz 
necessária para que Vossa Excelência determine que a seguradora pague a 
indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, observando o 
grau avaliado por especialista em Ortopedia e Traumatologia, 
referenciado anteriormente, que atestou 80% (oitenta por cento) de perda 
funcional permanente do membro inferior direito, bem como reembolse 
os valores gastos com as Despesas Suplementares. 
 
 
 

3. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 
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A Legislação reguladora do presente instituto jurídico, Lei 
nº. 6.194/74, demonstra de forma clara as considerações sobre o Seguro 
DPVAT, cujo nome é esclarecedor: Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que 
indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio 
(automotores) e circulam por terra ou por asfalto.  

 
Nesse sentido, a lei em epígrafe, em seu art. 3º 

estabeleceu os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT, compreendendo 
as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas suplementares, 
conforme depreende-se da leitura do artigo a seguir, vejamos:  

 
Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se 
seguem, por pessoa vitimada:  
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de morte; 
 II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente;  
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas. 
(Grifo nosso)  
 
Dessa forma, os documentos que robustecem a presente 

exordial provam de forma inequívoca a existência do acidente de trânsito, bem 
como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, 
fazendo jus à parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do 
art. 5º, da Lei em estudo que assim dispõe:  

 
Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de 
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
(Grifo nosso)  
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Nesse contexto, frente à constatação da invalidez 

permanente, conforme relatório médico expedido por especialista em 
Ortopedia e Traumatologia (Doc. 12), bem como a demonstração da 
repercussão da sequela, a perda funcional de 80% (oitenta por cento) do 
membro inferior direito, o Requerente faz jus ao recebimento da indenização, 
nos moldes do art. 3º, II, da lei em estudo.  

 
No tocante ao valor da indenização, conforme já 

sumulado pelo Tribunal Superior de Justiça, o montante indenizatório deve ser 
proporcional ao grau da invalidez que atinge à vítima, senão vejamos: 

 
Súmula 474: A indenização do seguro DPVAT, em 
caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de 
forma proporcional ao grau da invalidez. 
 
Apreciemos também, a aplicação da referenciada Súmula 

pelo próprio STJ: 
 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ 
PERMANENTE. PAGAMENTO PROPORCIONAL AO 
GRAU DA LESÃO. SUCUMBÊNCIA. REEXAME DE 
MATÉRIA FÁTICA DA LIDE. SÚMULA 7 DO STJ. 1. "A 
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 
parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez" (Súmula 474 do 
STJ). 2. A sucumbência recíproca ou em parte mínima, 
estabelecida pelo Tribunal de origem, envolve contexto 
fático-probatório, cuja análise e revisão revelam-se 
interditadas a esta Corte Superior, em face do óbice 
contido na Súmula 7 do STJ. 3. Agravo interno a que se 
nega provimento. 
 
(STJ - AgInt no AREsp: 943025 RJ 2016/0168864-7, 
Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de 
Julgamento: 23/05/2017, T4 - QUARTA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 01/06/2017) (Grifo nosso) 
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No mesmo sentido seguem os Tribunais Estaduais de 
Justiça: 
 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT - INVALIDEZ – [...] - LESÃO 
PARCIAL E PERMANENTE DO MEMBRO INFERIOR 
ESQUERDO ESTIMADA EM 100% - AUMENTO PARA 
O LIMITE MÁXIMO DA INDENIZAÇÃO – [...] MANTER A 
SENTENÇA. - Na hipótese de invalidez permanente 
decorrente de sinistro posterior à Lei 11.482/2007, o 
valor da indenização é de até R$ 13.500,00, 
proporcional ao grau de invalidez, segundo a Tabela 
de cálculo de indenização por invalidez, instituída pela 
Lei nº 11.945/2009. (...) No caso de incapacidade 
funcional permanente do membro inferior esquerdo em 
100%, a indenização deve ser fixada em 75% de R$ 
13.500,00 previstos para o caso de indenização 
máxima”.  
 
(TJMG - 17ª Câmara Cível -Apelação Cível nº 
1.0702.12.049353-2/001 – Rel. Des. EVANDRO LOPES 
DA COSTA TEIXEIRA - Julgamento em 12/12/2013 – 
DJe do dia 19/12/2013). 

 

EMENTA AGRAVO INTERNO. SEGURO DPVAT. 
APLICAÇÃO DA SÚMULA 474 DO STJ. VALOR 
PROPORCIONAL. PRODUÇÃO DE NOVO LAUDO 
PERICIAL. DESNECESSIDADE. PROVAS 
SUFICIENTES. DESPROVIMENTO. 1. Como os 
documentos juntados pela parte recorrida, tais como 
boletim de ocorrência policial e laudo médico, 
demonstram de modo cristalino o nexo de 
causalidade existente entre o acidente 
automobilístico e as lesões sofridas pela parte, não 
se faz necessária a produção de novo laudo. 2. Nos 
termos do enunciado nº 474 da Súmula do STJ, "a 
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 
parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez". 3. Agravo interno 
desprovido. 
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(TJ-MA - AGT: 00095828920168100040 MA 
0501202017, Relator: KLEBER COSTA CARVALHO, 
Data de Julgamento: 01/02/2018, PRIMEIRA CÂMARA 
CÍVEL, Data de Publicação: 15/02/2018 00:00:00) (Grifo 
nosso) 

Sendo assim, diante do relatório do especialista em 
ortopedia e Traumatologia, deve-se considerar a limitação funcional constatada 
de 80% (oitenta por cento), para a base de cálculo da reparação, ora pleiteada, 
a qual deve incidir sobre o valor da indenização por invalidez permanente, 
alcançando assim o valor justo devido. 

 
A respeito da temática posta, tem decidido o Tribunal local 

em casos semelhantes ao do Requerente, vejamos: 
 
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – PRELIMINAR DE 
INEPCIA DA EXORDIAL – RECHAÇADA – MÉRITO - 
PERICIA JUDICIAL ATESTANDO INVALIDEZ 
PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA -  VALOR 
ACERTADAMENTE ESTIPULADO PELO JUÍZO A QUO 
– CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL A 
PARTIR DO EVENTO DANOSO – JUROS DE MORA DE 
1% A PARTIR DA CITAÇÃO - PERCENTUAL FIXADO A 
TÍTULO DE HONORÁRIOS NOS MOLDES LEGAIS – 
PREQUESTIONAMENTO SATISFEITO. Comprovados 
nos autos o acidente sofrido, e os danos dele 
decorrentes há o direito ao pagamento a ser efetuado 
pela seguradora, que em caso de invalidez parcial, os 
valores devem ser proporcionais  ao grau de 
repercussão da perda anatômica ou funcional do 
membro, nos moldes da legislação atinente à matéria, 
sendo ente entendimento inclusive disposto na Súmula 
474 do STJ: 'A indenização do seguro DPVAT, em 
caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de 
forma proporcional ao grau da invalidez', pois não se 
mostra justo indenizar no mesmo patamar, indivíduos com 
graus de invalidez diferenciados. Correção monetária, que 
nos casos de ação de cobrança de seguro obrigatório, 
tem incidência a partir da data do evento danoso, e juros 
moratórios no percentual de 1% ao mês, desde a citação 
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do feito. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.  
(Apelação Cível nº 201800817287 nº único0000147-
35.2017.8.25.0074 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de 
Justiça de Sergipe - Relator(a): José dos Anjos - Julgado 
em 12/02/2019) (Grifo nosso) 
 
 
E M E N T A APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA 
DE COMPLEMENTO DE SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT) – INTERESSE DE AGIR CONSTATADO – 
PAGAMENTO ADMINISTRATIVO QUE NÃO IMPEDE 
ACESSO AO JUDICIÁRIO – POSSIBILIDADE DE 
DISCUSSÃO JUDICIAL ALUSIVA A COMPLEMENTO DE 
VERBA INDENIZATÓRIA – INÉPCIA DA INICIAL – 
INOCORRÊNCIA – BOLETIM DE OCORRÊNCIA 
TRAZIDO À COLAÇÃO À FL.19 - PRELIMINARES 
AFASTADAS – LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO, ÀS 
FLS. 151/154, PELA INVALIDEZ PARCIAL DEFINITIVA E 
PERMANENTE, DECORRENTE DE ACIDENTE DE 
TRÂNSITO OCORRIDO EM 25/01/2014 - VERBA 
INDENIZATÓRIA PROPORCIONAL AO GRAU DA 
LESÃO SUPORTADA, IMPOSITIVA DE INCAPACIDADE 
PARCIAL E PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES 
LABORATIVAS – LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO 
QUANTO AO PERCENTUAL DE INVALIDEZ, 
QUANTIFICADO EM 70% – PREVISÃO DE 
PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE ATÉ R$ 13.500,00 
(TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS) - NECESSIDADE 
DE GRADUAÇÃO DA LESÃO – VALOR DA 
INDENIZAÇÃO QUE DEVE LEVAR EM 
CONSIDERAÇÃO O GRAU DA INVALIDEZ – 
OBSERVAÇÃO DO SEGUINTE CÁLCULO 
ARITIMÉTICO: TETO, EM ATENÇÃO A INVALIDEZ 
SUPORTADA (9.450,00) – PAGAMENTO REALIZADO 
NA SEARA ADMINISTRATIVA = R$ 1.687,50 (HUM MIL, 
SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS) – EXISTÊNCIA DE SALDO - 
MANUTENÇÃO DO QUANTUM DE R$ 7.762,50 (SETE 
MIL, SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS) À TÍTULO DE 
COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO 
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DPVAT – SENTENÇA PRIMEVA MANUTENIDA EM SUA 
INTEGRALIDADE – TERMO INICIAL DA CORREÇÃO 
MONETÁRIA – A PARTIR DO PAGAMENTO 
ADMINISTRATIVO REALIZADO A MENOR – 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE ACORDO COM O 
ART. 85 § 2º DO NCPC - PRECEDENTES DESTA 
CORTE - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO – 
UNANIMIDADE. - O valor de cobertura do Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre durante a vigência da Lei 
11.482/07, também conhecido como DPVAT, é de até R$ 
13.500,00 em caso de invalidez permanente, 
proporcional ao grau de invalidez da vítima. - In casu, 
foi apurado, em perícia judicial, às fls. 151/154, que a 
invalidez que acomete a autora é parcial (70%) e 
permanente. (...). Necessidade de complementação de 
valor, observada a gradação da lesão e o teto 
estabelecido para a hipótese (70%). - Portanto, realizando 
o seguinte cálculo aritmético: teto (R$ 9.450,00) – 
existência de saldo (R$ 7.762,50). MANUTENÇÃO DA 
SENTENÇA DE PISO. RECURSO CONHECIDO E 
IMPROVIDO.  
 
(Apelação Cível nº 201800725550 nº único0000045-
95.2015.8.25.0037 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de 
Justiça de Sergipe - Relator(a): Ruy Pinheiro da Silva - 
Julgado em 16/10/2018) 
(Grifo nosso) 
 
 
3.1. DO REEMBOLSO DAS DESPESAS E 
SUMPLEMENTARES. 

 
Depreende-se da narrativa fática bem como dos 

documentos anexados que do sinistro decorreram encargos para a assistência 
do Requerente, os quais devem ser Reembolsados, em conformidade com o 
que prediz o art. 3º, inciso III, Lei 6.194/74. 
 

A concessão para o Reembolso obedece às mesmas 
regras para a indenização por morte ou invalidez, e como já demonstrado a 

p. 13
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existência do nexo causal entre o acidente e lesão sofrida pelo Requerente, 
deve-se nesse momento apresentar provas justificadoras do reembolso. 

 
Conforme observa-se na verificação das solicitações 

médicas, quanto aos exames, e medicamentos (Docs. 09), percebe-se que 
foram requisitados devido a FRATURA EXPOSTA NO MEMBRO INFERIOR 
DIREITO, demonstrando assim o nexo causal, como retro apresentado. 

 
No que se refere a prova que justifique o reembolso das 

despesas in casu, a Legislação, em análise, apresenta que deverá ser 
mediante a entrega dos seguintes documentos: 
 

Ar. 5º 
§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com 
base no valor vigente na época da ocorrência do sinistro, 
em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia 
e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 
30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos:(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 
(...) 
b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o 
seu atendimento por hospital, ambulatório ou médico 
assistente e registro da ocorrência no órgão policial 
competente - no caso de danos pessoais.  
(...) (Grifo nosso) 
 
Seguindo essas orientações, a Requerente faz jus ao 

reembolso das despesas oriundas do acidente automobilístico, no montante de 
R$ 758,09 (setecentos e cinquenta e oito reais e nove centavos), 
correspondendo aos exames, clínicos e de imagens, e medicamentos, 
conforme apresentado na narrativa fática, em conformidade com as 
requisições, as notas fiscais, e os recibos anexados. (Doc. 10). 

 
O entendimento dos Tribunais Nacionais tem caminhado 

em direção a concessão do Reembolso de Despesas Suplementares, não 
apenas no tocante as despesas médicas, mas também as que são realizadas 
em detrimento de compras de medicamentos e realização de exames. 
Apreciemos as decisões colacionadas a seguir: 

p. 14
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"SEGURO DPVAT - DESPESAS MÉDICAS E 
SUPLEMENTARES - GASTOS HAVIDOS COM 
TRATAMENTO DENTÁRIO E MEDICAMENTOS - 
REEMBOLSO - ADMISSIBILIDADE - SENTENÇA 
MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO". "Inexiste norma 
restringindo o alcance do termo despesas 
suplementares, a que se reporta o inciso III, do art. 3º, 
da Lei nº 6.194/74, motivo pelo qual a regra há de ser 
analisada de forma ampliativa, tendo em conta a 
finalidade indenizatória e social da lei". 
(TJ-SP - APL: 00005177420118260404 SP 0000517-
74.2011.8.26.0404, Relator: Renato Sartorelli, Data de 
Julgamento: 06/10/2016, 26ª Câmara de Direito Privado, 
Data de Publicação: 06/10/2016) (Grifo nosso) 
 
 
SEGURO DPVAT . AÇÃO DE COBRANÇA. 
RESSARCIMENTO DE DESPESAS MÉDICAS E 
SUPLEMENTARES. COMPROVADO O ACIDENTE DE 
TRÂNSITO ENVOLVENDO O AUTOR, DEVEM SER 
RESSARCIDAS AS DESPESAS COM 
MEDICAMENTOS, ADQUIRIDOS TRÊS DIAS DEPOIS 
DO FATO, DIANTE DA PERTINÊNCIA E ADEQUAÇÃO 
COM O QUADRO CLÍNICO INFORMADO. JÁ O 
REEMBOLSO DAS DESPESAS COM TRATAMENTO 
FISIOTERÁPICO NÃO DEVE SER ACOLHIDO, POIS 
NÃO HÁ INDICAÇÃO PARA O TRATAMENTO, 
TAMPOUCO QUALQUER NOTA DE QUE SEJA 
RELACIONADO AO ACIDENTE. DO RECIBO JUNTADO 
NÃO SE COLHE NENHUMA INFORMAÇÃO 
ESPECÍFICA, A EVIDENCIAR A RELAÇÃO COM O 
ACIDENTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  
(Recurso Cível Nº 71008030611, Segunda Turma 
Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Ana Cláudia 
Cachapuz Silva Raabe, Julgado em 24/10/2018).(Grifo 
nosso) 
 
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E 
SUPLEMENTARES (DAMS/DPVAT). PROVA 
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DOCUMENTAL (BOLETIM DE OCORRÊNCIA E NOTAS 
FISCAIS) QUE COMPROVAM O SINISTRO 
AUTOMOBILÍSTICO E AS DESPESAS MÉDICAS 
ADVINDAS DO EVENTO. MEDICAMENTOS, EXAMES 
DE IMAGEM E CONSULTAS MÉDICAS NECESSÁRIAS 
PARA RESTABELECIMENTO DA SAÚDE DO AUTOR. 
PEDIDO ADMINISTRATIVO. PAGAMENTO EFETUADO 
PELA SEGURADORA SOMENTE DE PARTE DAS 
DESPESAS (R$ 40,00), QUE FOI ABATIDO 
CORRETAMENTE DO VALOR TOTAL. PAGAMENTO 
REALIZADO DE FORMA PARTICULAR. DEVER DE 
RESTITUIÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. "É devida a 
indenização do seguro DPVAT até o limite máximo 
previsto no art. 3º, III, da Lei n. 6194/1974, com redação 
da Lei n. 11.482/2007, quando as despesas de 
assistência médica e suplementar estiverem 
suficientemente comprovadas." 
 
(TJ-SC - RI: 03028455220158240004 Araranguá 
0302845-52.2015.8.24.0004, Relator: Miriam Regina 
Garcia Cavalcanti, Data de Julgamento: 26/09/2017, 
Quarta Turma de Recursos - Criciúma) (Grifo nosso) 
 
 
 
E M E N T A – APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – 
RESSARCIMENTO DAS DESPESAS MÉDICA E 
SUPLEMENTARES (DAMS) – INDENIZAÇÃO INDEVIDA 
– SENTENÇA MANTIDA – RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO. 1. O reembolso das despesas médica e 
suplementares (DAMS) deve observar o limite máximo de 
R$ 2.700,00, disposto no inciso III do art. 3º da Lei nº 
6.194 /74. 2. Evidenciado o nexo entre as despesas 
efetuadas e O tratamento a que tenha se submetido o 
apelado em decorrência do acidente, devem ser 
restituídos todos os valores gastos com consultas, 
despesas médicas, tratamentos da lesão decorrente do 
acidente automobilístico, bem como medicamentos e 
materiais necessários à sua recuperação, ônus esse 
que a parte autora não desincumbiu. 3. Recurso 
provido. 
(Grifo nosso) 
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“APELAÇÃO CIVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE 
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. 
DESPESAS SUPLEMENTARES (MEDICAMENTOS) 
DEVIDAMENTE COMPROVADAS. APRESENTAÇÃO DE 
ORÇAMENTO. DESPESA NÃO EFETUADA. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA, LIMITADA AO VALOR DAS 
DESPESAS COMPROVADAS. 
I - Estando suficientemente comprovados o sinistro e 
a necessidade de tratamento, que culminou com as 
despesas discriminadas, neste caso, na compra de 
medicamentos, é devido pela seguradora o reembolso 
do valor apresentado no cupom fiscal. II - Omissis. 
Apelação conhecida e provida, em parte, tão somente 
para limitar o valor da indenização a quantia devidamente 
comprovada. Apelação conhecida e provida 
parcialmente.”  
(TJGO. Apelação Cível nº 138427-0/18, Relator: 
Desembargador KISLEU DIAS MACIEL FILHO, Data do 
julgamento: 08/02/2010). 
(Grifo nosso) 
 
Nesta senda, é certo que o Requerente cumpriu o 

determinado pelo artigo 333, I do Código de Processo Civil, pois junta 
documentos comprovando suas alegações (BOLETIM DE OCORRÊNCIA, 
conforme art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), além da documentação médica 
hospitalar, portanto, meras alegações da seguradora alegando o contrário, não 
podem ser admitidas.  

 
Assim, a Seguradora, ora Requerida, deve cumprir com o 

determinado pelo art. 333, II do CPC, que incumbe a réu o ônus da prova, 
quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do 
autor. 
 

Dessa forma, cumpre a parte autora com o determinado 
por lei e consubstanciado na jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento 
do direito à indenização referente a invalidez e o reembolso das Despesas 
suplementares, bem como ao recebimento da mesma, o que desde já requer. 
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4. DOS PEDIDOS 
 
 
Ante todo o exposto, com fulcro nos dispositivos legais 

supramencionados, documentação acostada e tudo mais que dos autos consta, 
requer o autor: 

 
A) Seja deferido o pedido de gratuidade de justiça, nos 

termos do artigo 5º, LXXIV, da CF, dos artigos 98 e seguintes do Código de 
Processo Civil e art. 4º da lei nº 1060/50; 

 
B) Seja condenada a Requerida a pagar, a título de 

indenização por seguro – DPVAT, o limite máximo da indenização prevista 
no art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 
11.482/2007, observando o grau de invalidez suportado pelo Requerente, 
com a devida correção monetária e acrescida de juros legais, em razão do 
acidente sofrido e que ocasionou-lhe lesões parciais e permanentes que 
reduziram a funcionalidade do seu membro inferior direito; 

 
C) Seja condenada a Requerida a reembolsar ao 

Requerente a importância de R$ 758,09 (setecentos e cinquenta e oito 
reais e nove centavos), com a devida correção monetária e acrescida de juros 
legais, pelas despesas suplementares, nos moldes do art. 3º, inciso III, Lei 
6.194/74; 

 
D) Seja realizada a citação da Requerida, na forma do art. 

246, I do Código de Processo Civil, para responder aos termos da presente 
ação, se quiser, sob pena de confissão; 

 
E) Seja condenada a Requerida ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios no valor de 20%;  
 
F) Atendendo ao artigo 319, VII, vem informar que 

dispensa audiência de conciliação ou mediação, porém caso o requerido 

p. 18
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queira entrar em contato e formular proposta de acordo, disponibiliza e-mail 
das patronas para contato: vitorioebittencourt@gmail.com. 

 
 
No mais, protesta provar o alegado por todos os meios de 

prova admitidas em direito. 
 
Atribui-se à causa o valor de R$ 14.258,09 (quatorze mil 

duzentos e cinquenta e oito reais e nove centavos). 
 

 
Termos em que, 
 
Pede e aguarda deferimento. 
 

 
Nova Soure/BA, 15 de fevereiro de 2019. 

 
 

 
 
 
 

Adriana Edvirges de Santana Bittencourt            Paézia Vitorio de Souza 
                  OAB/SE n.º 9.019                                   OAB/SE n.º 10.277 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  28/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900096}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  08/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. Hoje. Compulsando os autos não encontrei, salvo a mera alegação da parte requerente, nenhum elemento que

comprove a insuficiência de recursos impeditiva do pagamento das despesas do processo, sendo certo que a

presunção a que se refere o § 3º do art. 99 do CPC não se sobrepõe à exigência constitucional de comprovação da

necessidade do benefício pretendido (art. 5º, LXXIV da CRFB/88). Com efeito, INDEFIRO a gratuidade requerida e

DETERMINO a intimação da parte requerente para proceder ao recolhimento das custas processuais de ingresso, no

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena do cancelamento da distribuição (art. 290, CPC). Após o decurso do prazo, com

ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. Simão Dias/SE, 28 de fevereiro de 2019. SIDNEY SILVA DE

ALMEIDA - Juiz de Direito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias

Nº Processo 201984100393 - Número Único: 0000786-82.2019.8.25.0074
Autor: EDINALDO BISPO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. Hoje.

Compulsando os autos não encontrei, salvo a mera alegação da parte requerente, nenhum elemento que
comprove a insuficiência de recursos impeditiva do pagamento das despesas do processo, sendo certo que
a presunção a que se refere o § 3º do art. 99 do CPC não se sobrepõe à exigência constitucional de 

 da necessidade do benefício pretendido (art. 5º, LXXIV da CRFB/88).“comprovação”

Com efeito,   a gratuidade requerida e DETERMINO  INDEFIRO a intimação da parte requerente para
proceder ao recolhimento das custas processuais de ingresso, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena do
cancelamento da distribuição (art. 290, CPC).

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

Simão Dias/SE, 28 de fevereiro de 2019.

 

SIDNEY SILVA DE ALMEIDA - Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente por Sidney Silva de Almeida, Juiz(a) de 2ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b",Cível e Criminal de Simão Dias, em 08/03/2019, às 18:17:44

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000549855-08.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000549855-08. fl: 1/1
em 08/03/2019 às 18:17:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Sidney Silva de Almeida, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  13/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Reconsideração de Despacho realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: PAÉZIA

VITÓRIO DE SOUZA - 10277}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SIMÃO DIAS 
- ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

 

Processo Origem n.º 201984100393 

 

 

 
 

EDINALDO BISPO DOS SANTOS, qualificado no feito 
epigrafado, por suas procuradoras, vem, respeitosamente, ante Vossa 
Excelência, requerer a RECONSIDERAÇÃO DO R. DESPACHO, 
disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico no dia 11/03/2019, no qual foi 
indeferido o pedido de justiça gratuita do Requerente, pelas seguintes razões e 
fundamentos 

 
A decisão interlocutória, ora mencionada, indeferiu o 

pedido de concessão de Assistência Judiciária Gratuita formulado pelo 
Requerente, sob a fundamentação de que não foi juntado nenhum elemento 
comprobatório da insuficiência de recursos impeditiva do pagamento das 
despesas do processo. 

 
Pois bem. 

 
À propósito de suprir a lacuna na comprovação da 

insuficiência de recursos suscitada na referida decisão, demonstrando de modo 
inequívoco, que o Requerente não tem a mínima condição de arcar com 
despesas processuais, por tratar-se de pequeno agricultor e, atualmente, 
impossibilitado de trabalhar na lavoura, em razão do acidente automotor 
sofrido, junta-se a esta peça, Declaração de Aptidão ao PRONAF 
(PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA 
FAMILIAR) – DAF (Doc. 01), carteira de sindicalizado rural e ficha de suas 
contribuições (Doc. 02), Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS sem 

p. 119

mailto:vittorioebittencourt@gmail.com


 

  
Rua Antônio Moreira dos Reis, n.º 05 – B, Centro, CEP 48.460-000, Nova Soure/BA 

Av. Quirino, 85, Inácio Barbosa, CEP 49040-700, Aracaju/SE 

E-mail: vittorioebittencourt@gmail.com  Telefone/WhatsApp:  79 999242918 /75 999462707 

2 

qualquer contrato de trabalho – (Doc. 03), declaração de atividade rural 
emitida pelo próprio Sindicato dos Trabalhadores Rurais (Doc. 04).  

 
Ademais, a fim de não restar nenhuma dúvida quanto a 

hipossuficiência do Requerente, ressalta-se por oportuno, que verificando o 
resumo do Cadastro Único da sua Família (Doc. 05), a sua família é 
composta por 04 (quatro) pessoas, subsistindo com apenas uma fonte de 
renda, concedida à sua Esposa, a saber, aposentadoria rurícola, no montante 
de um salário mínimo, conforme infere-se dos documentos (Doc. 06). 
 

Dessa forma, requer a Vossa Excelência, que seja 
deferida a juntada dos documentos que acompanham esta petição e 
RECONSIDERE a decisão interlocutória que indeferiu o pedido da 
gratuidade da Justiça ao Requerente, vez que resta devidamente 
comprovada a sua hipossuficiência financeira em arcar com qualquer 
custo/despesa processual, sem prejuízo da sua manutenção e da sua família. 

 
Nestes termos, 
 
Pede e aguarda deferimento. 
 
 
Nova Soure/BA, 13 de março 2019. 

 

 

 

 

 

Adriana Edvirges de Santana Bittencourt            Paézia Vitorio de Souza 
                  OAB/SE n.º 9.019                                   OAB/SE n.º 10.277 

 
 

p. 120

mailto:vittorioebittencourt@gmail.com


Scanned by CamScanner
p. 121



Scanned by CamScanner
p. 122



Scanned by CamScanner
p. 123



Scanned by CamScanner
p. 124



Scanned by CamScanner
p. 125



Scanned by CamScanner
p. 126



Scanned by CamScanner
p. 127



Scanned by CamScanner
p. 128



Scanned by CamScanner
p. 129



Scanned by CamScanner
p. 130



Scanned by CamScanner
p. 131



Scanned by CamScanner
p. 132



Scanned by CamScanner
p. 133



Scanned by CamScanner
p. 134



Scanned by CamScanner
p. 135



Scanned by CamScanner
p. 136



Scanned by CamScanner
p. 137



Scanned by CamScanner
p. 138



Scanned by CamScanner
p. 139



Scanned by CamScanner
p. 140



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  15/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  01/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. Hoje. Analisando os documentos juntados às fls. 121/140, percebo que este serve para demonstrar que o

reclamante não possui condições financeiras para promover o pagamento das despesas processuais. Dessa forma,

reconsidero a decisão de fl. 117 e defiro a gratuidade requerida na exordial. Tendo em vista o manifesto desinteresse

da parte autora na audiência conciliatória, deixo de designar assentada para essa finalidade. Ademais, considerando

que a petição inicial preenche satisfatoriamente os requisitos essenciais e não se trata de hipótese de improcedência

liminar do pedido, CITE-SE a parte requerida para, querendo, oferecer defesa, no prazo de 15 (quinze) dias. Simão

Dias/SE, 27 de março de 2019. SIDNEY SILVA DE ALMEIDA  Juiz de Direito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias

Nº Processo 201984100393 - Número Único: 0000786-82.2019.8.25.0074
Autor: EDINALDO BISPO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. Hoje.

Analisando os documentos juntados às fls. 121/140, percebo que este serve para demonstrar que o
reclamante não possui condições financeiras para promover o pagamento das despesas processuais. Dessa
forma, reconsidero a decisão de fl. 117 e defiro a gratuidade requerida na exordial.

Tendo em vista o manifesto desinteresse da parte autora na audiência conciliatória, deixo de designar
assentada para essa finalidade.

Ademais, considerando que a petição inicial preenche satisfatoriamente os requisitos essenciais e não se
trata de hipótese de improcedência liminar do pedido,  CITE-SE  a parte requerida para, querendo,
oferecer defesa, no prazo de 15 (quinze) dias.

Simão Dias/SE, 27 de março de 2019.

SIDNEY SILVA DE ALMEIDA – Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente por Sidney Silva de Almeida, Juiz(a) de 2ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b",Cível e Criminal de Simão Dias, em 01/04/2019, às 15:20:12

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000773666-94.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000773666-94. fl: 1/1
em 01/04/2019 às 15:20:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Sidney Silva de Almeida, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  01/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  AGRAVO DE INSTRUMENTO distribuído(a) em 01/04/2019, tombado sob nr. 201900808738<br/> {Movimento

gerado automaticamente pelo 2o. Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  03/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201984102145 do tipo Citação Procedimento Sumário [TM810,MD1746] <br/><br/>

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 129
Bairro - Centro   Cidade - Simão Dias 
Cep - 49480-000    Telefone - (79)3611-1272

Normal

201984102145

PROCESSO: 201984100393 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000786-82.2019.8.25.0074

NATUREZA: Petição Cível

REQUERENTE: EDINALDO BISPO DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),  

Através da presente, fica Vossa Senhoria  , por todo o conteúdo da petição inicialCITADO(A) , cuja
cópia segue em anexo, para a finalidade abaixo transcrita, advertindo-o(a) de que não sendo a ação
contestada, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Comparecer neste Juízo à audiência de conciliação, sob pena de, na ausência injustificada,Finalidade:
reputar-se verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art. 277, §2º e 319 do CPC). Não sendo obtida a
conciliação, oferecerá a parte ré, na própria audiência, DEFESA ESCRITA ou ORAL, na forma do art. 278 do
CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de advogado(a) ou
d e f e n s o r ( a )  p ú b l i c o ( a ) .

Despacho:  R. Hoje. Analisando os documentos juntados às fls. 121/140, percebo que este serve para?
demonstrar que o reclamante não possui condições financeiras para promover o pagamento das despesas
processuais. Dessa forma, reconsidero a decisão de fl. 117 e defiro a gratuidade requerida na exordial. Tendo
em vista o manifesto desinteresse da parte autora na audiência conciliatória, deixo de designar

. Ademais, considerando que a petição inicial preenche satisfatoriamente osassentada para essa finalidade
requisitos essenciais e não se trata de hipótese de improcedência liminar do pedido, CITE-SE a parte requerida
para, querendo, oferecer defesa, no prazo de 15 (quinze) dias. Simão Dias/SE, 27 de março de 2019. SIDNEY
SILVA DE ALMEIDA Juiz de Direito

 03/04/2019 às 09:55:00,  NÃO HAVERÁ AUDIÊNCIAData e horário da audiência: Local:

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, , 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro -   -                           

[TM810, MD1746]

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge dos Anjos Junior, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.03/04/2019, às 10:17:49
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000794768-37. fl: 1/2
em 03/04/2019 às 10:17:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Jorge dos Anjos Junior, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000794768-37.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000794768-37. fl: 2/2
em 03/04/2019 às 10:17:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Jorge dos Anjos Junior, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  30/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201984102145, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  06/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Agravo de Instrumento transitado em julgado, tombado sob no. do processo 201900808738. {Movimento gerado

pelo 2o. Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  14/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190514124703462 às 12:47 em 14/05/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2590154- C3/ 2019-01876/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SIMAO DIAS/SE 

 

 

Processo: 00007868220198250074 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove EDINALDO BISPO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 13/08/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 20/01/2019. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 

securitária do DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 

que a exigibilidade do 

montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 

CPC/2015). 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 

Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça3. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir4. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios5. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

20/01/2019 após 5 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

                                                           
3SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

4SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

5https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 13/08/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara e não há testemunhas, constando apenas declarações 

unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do boletim de ocorrência apresentado aos 

autos, a ré pugna a este d. juízo que seja expedido ofício à delegacia de polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar que restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que as respectivas notas fiscais de medicamentos estão 

desacompanhadas de receituário médico, não havendo como afirmar que os procedimentos supostamente 

realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos não prescritos ou que 

ultrapassaram o foi determinado pelo médico, além de compra de medicamentos que excedem o que foi 

prescrito como adequado ao tratamento pelo profissional6. 

                                                           
6“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 

unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 
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Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

É NOTÓRIO QUE OS DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS PELO AUTOR NÃO DEMONSTRAM OS GASTOS 

ALEGADOS PELO MESMO E ACOLHIDOS COMO VERDADEIROS PELO NOBRE MAGISTRADO. 

Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos7, face à ausência de prescrição 

médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do NCPC. 

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, expressamente 

estabelece que o pagamento da indenização securitária se condiciona que as despesas de assistência médica e 

suplementares a serem reembolsadas pelas Seguradoras estejam “devidamente comprovadas” pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

 

                                                                                                                                                                                                         
fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 

se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 

porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 

serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 

da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 

Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 

7“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 

para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da 

indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que guardem relação com as hipóteses 

supracitadas, requer a improcedência do pedido, fundamentado no artigo 487, I do CPC. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC8. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

                                                           
8“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 

magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 

mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 

de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda9. 

Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 

pagamento da indenização pretendida. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral10. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima11. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

                                                           
9“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez permanente, previsto pelo artigo 3º, 

inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim de ser apurada a extensão dos danos sofridos 

pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - Anula-se a r. sentença, de ofício, para prosseguimento do 

feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 35ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 

10RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

11Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação12. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação13 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas, em especial a falta de interesse de agir. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

                                                           
12“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

13art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a Ré que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, 

nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome do patrono Dr. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito sob o nº OAB/SE 780-A e KELLY 

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ , inscrito sob o nº 2592 - OAB/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SIMAO DIAS, 14 de maio de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move EDINALDO BISPO DOS SANTOS, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da 

comarca de SIMAO DIAS, nos autos do Processo nº 00007868220198250074. 

  

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  15/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico a tempestividade da manifestação retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  15/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  19/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. Hoje. Considerando o disposto no art. 437, caput e § 1º e art. 350 e 351, todos do CPC, intime-se a parte

requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da contestação e documentos. Após o decurso

do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e voltem conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias

Nº Processo 201984100393 - Número Único: 0000786-82.2019.8.25.0074
Autor: EDINALDO BISPO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. Hoje.

Considerando o disposto no art. 437,  e § 1º e art. 350 e 351, todos do CPC, caput  intime-se  a parte
requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da contestação e documentos.

Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e voltem conclusos.

Simão Dias/SE, 19 de junho de 2019.

SIDNEY SILVA DE ALMEIDA - Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente por Sidney Silva de Almeida, Juiz(a) de 2ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b",Cível e Criminal de Simão Dias, em 19/06/2019, às 17:20:51

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001546984-90.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001546984-90. fl: 1/1
em 19/06/2019 às 17:20:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Sidney Silva de Almeida, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  16/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Contrarrazões realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: PAÉZIA VITÓRIO DE SOUZA -

10277}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SIMÃO DIAS 
- ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

Processo Origem n.º 201984100393 

 

 

 
 

EDINALDO BISPO DOS SANTOS, devidamente 
qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à 
preclara presença de Vossa Excelência, por intermédio de suas procuradoras, 
oferecer RÉPLICA À CONTESTAÇÃO interposta pela SEGURADORA LIDER 
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., pelas razões de fato e de 
direito que passa a expor:  
 

1. DAS PRELIMINARES. 
1.1. DO INTERESSE DE AGIR. 

 
Em que pese o Requerente invocar a tutela jurisdicional 

mesmo não tendo anteriormente viabilizado requerimento administrativo frente a 
Requerida, trata-se de procedimento opcional ao demandante, conforme já 
consolidado no Tribunal de Justiça Sergipano. Senão, vejamos:  
 

APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSO CIVIL – AÇÃODE 
COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT – 
EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR – REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO – DESNECESSIDADE - SENTENÇA 
REFORMADA. I - Para o ajuizamento da ação de 
cobrança de seguro obrigatório (DPVAT) não é 
necessário o prévio esgotamento da via administrativa, 
pois não é possível cercear o direito da autora de se 
utilizar da via judiciária para obtenção da sua 
pretensão. Afastado o fundamento da ausência de 
interesse de agir; II – Não estando madura a causa para 
julgamento, ante a necessidade de constatação do grau de 

p. 188

mailto:vittorioebittencourt@gmail.com


 

  
Rua Antônio Moreira dos Reis, n.º 05 – B, Centro, CEP 48.460-000, Nova Soure/BA 

Av. Quirino, 85, Inácio Barbosa, CEP 49040-700, Aracaju/SE 

E-mail: vittorioebittencourt@gmail.com  Telefone/WhatsApp:  79 999242918 /75 999462707 

2 

invalidez e citação da parte contrária, devem retornar os 
autos ao Juízo de Origem; III – Recurso conhecido e 
provido. Decisão unânime. (Apelação Cível nº 
201900800282 nº único0027877-12.2018.8.25.0001 - 2ª 
CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator 
(a): Ricardo Múcio Santana de A. Lima - Julgado em 
19/02/2019) (Grifo nosso) 
 
(TJ-SE - AC: 00278771220188250001, Relator: Ricardo 
Múcio Santana de A. Lima, Data de Julgamento: 
19/02/2019, 2ª CÂMARA CÍVEL) (Grifo nosso) 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT). EXTINÇÃO DO FEITO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, POR FALTA DE INTERESSE 
DE AGIR. AUSÊNCIA DE PLEITO/SOLICITAÇÃO DO 
COMPLEMENTO DO SEGURO PRETENDIDO NA 
ESFERA ADMINISTRATIVA. DIREITO 
CONSTITUCIONAL DE ACESSO AO JUDICIÁRIO. 
ARTIGO 5º, INCISO XXXV, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. PRECEDENTES DESTE EGRÉGIO 
TRIBUNAL. SENTENÇA ANULADA. RETORNO DOS 
AUTOS PARA A INSTÂNCIA A QUO. RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. I – Pelo 
princípio constitucional do acesso à justiça (art. 5º, 
XXXV, da CF), é desnecessário o procedimento 
administrativo para que o interessado pleiteie 
judicialmente o que entende ser de seu direito, como o 
pagamento do seguro DPVAT, não havendo que se 
falar em falta de interesse de agir em razão da ausência 
de requerimento na via administrativa.  
 
(Apelação Cível nº 201600811195 nº único0007203-
37.2015.8.25.0027 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de 
Justiça de Sergipe - Relator (a): Alberto Romeu Gouveia 
Leite - Julgado em 29/08/2017). (Grifo nosso) 

 
APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT – 
RESPONSABILIDADE CIVIL – ACIDENTE 
AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 20.09.2014 – 
PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR 
ACOLHIDA PELO JUÍZO A QUO – AUSÊNCIA DE 
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REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO NÃO É 
IMPRESCINDÍVEL PARA O AJUIZAMENTO DA 
DEMANDA – INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO – 
SENTENÇA DESCONSTITUÍDA – APELO CONHECIDO 
E PROVIDO. 
- A parte demandante não está condicionada a 
qualquer óbice de cunho administrativo para exercício 
de seu direito, bastando apenas que estejam 
preenchidas as condições da ação para ingressar em 
Juízo e, assim, receber a tutela jurisdicional. Portanto, 
a parte postulante não está obrigada a ingressar ou a 
esgotar a via administrativa para só então procurar 
amparo na via judicial. Assim, descabe a formulação 
de pedido ou esgotamento da via administrativa para 
pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de 
violação perante o Poder Judiciário, restando inobservada 
a garantia fundamental do acesso à Justiça.  
 
(Apelação Cível nº 201600719803 nº único0006082-
18.2016.8.25.0001 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de 
Justiça de Sergipe - Relator (a): Osório de Araújo Ramos 
Filho - Julgado em 19/12/2016) (Grifo nosso) 

 
Dessa forma, compreende-se que o direito do acesso à 

Justiça é uma garantia constitucional, não estando condicionado a qualquer 
óbice de natureza administrativa, bastando apenas que o autor preencha as 
condições genéricas e específicas da ação para ingressar em Juízo. 
 

Ademais, a parte Requerente não está obrigada a esgotar 
a via administrativa antes de ajuizar a ação, sob pena de afronta ao acesso à 
Justiça, como dito, constitucionalmente previsto no art. 5º, XXXV, da CF. 
 
 

3. DO MÉRITO. 
3.1. DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA. 
 

 
A Requerida em sede de defesa alega que o Boletim de 

Ocorrência não fora lavrado à época do sinistro e que as declarações do 
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Requerente perante o Departamento de Polícia são unilaterais, sendo apenas 
uma “mera certidão” e consequentemente anémica de força probante. 

 
Numa simples análise dos documentos anexados pelo 

Requerente à peça exordial, em especial o documento de nº 05 (cinco) - 
Relatório da SAMU, Prontuário Médico, Relatório Médico de Especialista em 
Ortopedia e Traumatologia -, percebe-se que as declarações registradas no 
Boletim de Ocorrência coadunam com a verdade dos fatos, vez que, os 
documentos demonstram a relação entre o sinistro narrado e a patologia 
apontada em Relatório Médico, os quais evidenciaram a aparente perda 
funcional permanente do membro inferior direito do Requerente. 

 
Ademais, importa destacar que, o registro do Boletim de 

Ocorrência posterior à data do sinistro, ainda que conste apenas a versão do 
Requerente e não tenha havido testemunhas presentes, goza de presunção 
relativa de veracidade. Além disso, a jurisprudência nacional tem tratado o 
presente documento como prescindível para comprovação do sinistro. 

 
Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Tribunal local, 

vejamos: 
 
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA 
SECURITÁRIA - ACIDENTE DE TRÂNSITO OCORRIDO 
EM 29/04/2015 – BOLETIM DE OCORRÊNCIA 
CONFECCIONADO EM 26/04/2016 – [...] – SENTENÇA 
QUE EXTINGUIU O FEITO COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 487, I DO CPC/15 – 
NEXO DE CAUSALIDADE QUE NÃO SE CONDICIONA 
UNICAMENTE AO BOLETIM DE OCORRÊNCIA - 
EXISTÊNCIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE 
COMPROVAM O FATO NARRADO NA EXORDIAL -  
SENTENÇA DESCONSTITUÍDA – PROSSEGUIMENTO 
DA LIDE – RECURSO CONHECIDO PARA LHE DAR 
PROVIMENTO – DECISÃO UNÃNIME. (Apelação Cível nº 
201800804465 nº único0000319-58.2016.8.25.0026 - 2ª 
CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - 
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Relator(a): José dos Anjos - Julgado em 28/08/2018. (Grifo 
nosso) 
 
Assim também tem decidido os tribunais nacionais. 

Vejamos: 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. 
SEGURO DPVAT. BOLETIM DE OCORRÊNCIA. DATA 
POSTERIOR. IRRELEVÂNCIA. INVALIDEZ PARCIAL E 
PERMANENTE. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. 
COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. - A elaboração de 
Boletim de Ocorrência em data posterior ao acidente 
não afasta, por si só, o direito de a parte receber o 
seguro, se o sinistro, o dano e o nexo de causalidade 
puderem ser constatados por outros meios de prova - 
Tendo sido pago administrativamente valor a menor da 
indenização do seguro DPVAT, conforme estabelece a 
legislação aplicável, deve haver a sua complementação. 
 
(TJ-MG - AC: 10342160072316001 MG, Relator: Pedro 
Bernardes, Data de Julgamento: 29/01/2019, Data de 
Publicação: 06/02/2019) (Grifo nosso) 
 
E M E N T A – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA 
– SEGURO DPVAT – BOLETIM DE OCORRÊNCIA – 
DOCUMENTO DISPENSÁVEL PARA COMPROVAR O 
ACIDENTE – NEXO CAUSAL ENTRE ACIDENTE E 
LESÃO – OUTROS MEIOS DE PROVA – RECURSO AO 
QUAL SE NEGA PROVIMENTO. A Lei n.º 6.194/1974 não 
exige o boletim de ocorrência como único meio de 
comprovação do acidente de trânsito. Se nos autos 
existem elementos hábeis a comprovar a ocorrência do 
acidente automobilístico, torna-se despicienda a sua 
juntada. Existindo nos autos outros documentos hábeis a 
comprovação do nexo causal entre o acidente de trânsito e 
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o dano dele decorrente, a indenização securitária 
(DPVAT)é devida. 
 
(TJ-MS - APL: 08006122520128120049 MS 0800612-
25.2012.8.12.0049, Relator: Des. Luiz Tadeu Barbosa 
Silva, Data de Julgamento: 08/03/2019, 4ª Câmara Cível, 
Data de Publicação: 13/03/2019) (Grifo nosso) 
 
Outrossim, atestado o acidente por meio do boletim de 

ocorrência e as demais provas, caberia à Seguradora fazer prova em sentido 
contrário, a fim de se demonstrar a inocorrência do acidente, nos termos do 
artigo 373, II, do CPC. 

 
Logo, não há dúvidas de que as lesões discorridas no 

boletim de ocorrência são decorrentes do acidente automobilístico sofrido, 
cumprindo destacar que, conforme já mencionado acima, diante das provas 
apresentadas pelo Requerente, competia à seguradora comprovar o contrário, o 
que não foi feito. 

 
 

3.2. DA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES NO 
BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

 
A Requerida insiste, mais uma vez, em criar motivos para 

afastar a veracidade das informações registradas no Boletim de Ocorrência. No 
entanto, conforme esboçado anteriormente, a narrativa fática apresentada 
perante a autoridade policial encontra respaldo nos documentos acostados na 
inicial, os quais foram devidamente anexados no BO, como vislumbra-se da 
leitura do próprio registro. 

 
Não é demasiado ressaltar que é desnecessário oficiar a 

autoridade policial a fim de comprovar a autenticidade do presente documento, 
por restar claro e evidente a comprovação dos fatos narrados.  

 
Da análise das primeiras alegações da Requerida torna-se 

claro a tentativa sinuosa de eximir-se de sua responsabilidade, mediante 
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alegações gerais e desprovidas de fundamentações capazes de demonstrar que 
o Boletim de Ocorrência se trata de um documento fundado em declarações 
inverídicas. 
 
 

3.3. DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO 
E AS DESPESAS COM MEDICAMENTOS. - DESPESAS 
ASSISTENCIAIS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – 
DAMS. 
 
Ainda em matéria de defesa, a Requerida alegou 

inexistência do nexo de causalidade entre as despesas médicas apresentadas 
pelo Requerente e o sinistro informado, aduzindo que restaria ausente os 
receituários médicos requerendo tais medidas e cuidados. 

 
Ora, Excelência, depreende-se da narrativa fática, bem 

como dos documentos anexados na inicial, que do sinistro decorreram encargos 
para a assistência do Requerente, a qual demandou inúmeros procedimentos 
por solicitação médica, conforme constata-se no Documento 09, em 
específico o titulado por “RECEITA”. 

 
Outrossim, conforme preconizado na Lei. 6.194/74, em 

especial o art. 5º, “b”, o Requerente faz jus ao reembolso das despesas oriundas 
do acidente automobilístico, no montante de R$ 758,09 (setecentos e cinquenta 
e oito reais e nove centavos), correspondendo aos exames, clínicos e de 
imagens, e medicamentos, conforme apresentado na narrativa fática, em 
consonância com as requisições, as notas fiscais, e os recibos anexados 
na inicial Titulados por Documentos 10. 
 

Dessa forma, cumpriu o Requerente com o determinado 
por lei, fazendo jus ao reconhecimento do direito à indenização referente ao 
reembolso das Despesas suplementares, por restar claro o nexo causalidade. 
 
 

3.4. DAS DESPESAS MÉDICAS SUPLEMENTARES – 
VALORES DENTRO DO TETO. 

p. 194

mailto:vittorioebittencourt@gmail.com


 

  
Rua Antônio Moreira dos Reis, n.º 05 – B, Centro, CEP 48.460-000, Nova Soure/BA 

Av. Quirino, 85, Inácio Barbosa, CEP 49040-700, Aracaju/SE 

E-mail: vittorioebittencourt@gmail.com  Telefone/WhatsApp:  79 999242918 /75 999462707 

8 

 
A Requerida de forma geral apresenta o valor do teto 

indenizatório para as Despesas Médicas, qual seja o valor de R$. 2.700,00 (dois 
mil setecentos reais). 

 
No entanto, as alegações apresentadas em nada afetam o 

pleito do Requerente, visto que, como pontuado na inicial e demostrado 
mediante documentos comprobatórios, a saber, o Doc. 10, o valor pleiteado a 
título de reembolso das Despesas Médicas Suplementares – DAMS, está 
ligeiramente dentro dos parâmetros estabelecidos Lei 6.194/74, em especial o 
que prediz o art, 3º, III. 
 
 

3.5. DA TABELA REFERENCIAL. 
 
Incansavelmente a Requerida faz uso de alegações com o 

enfoque de esquivar-se de sua responsabilidade, utilizando argumentos gerais, 
os quais não desconstituem e tão pouco extingue o direito do Requerente. 

 
O Requerente, trouxe junto a inicial documentos 

comprobatórios dos fatos alegados na inicial, bem como requerimentos dentro 
dos limites estabelecidos pela Lei que regulamenta o Seguro DPVAT. 

 
Nesse sentido, observa-se pelas notas fiscais e recibos 

que os encargos com a assistência do Requerente estão dentro dos parâmetros 
normais do mercado, atendendo os critérios da razoabilidade e 
proporcionalidade.  

 
Ademais, os valores requeridos a título de reembolso pela 

Assistência, bem como a indenização por seguro – DPVAT, estão dentro do teto 
estipulado pela própria legislação, e devidamente comprovados através de 
documentos. 

 
 
3.6. DO LAUDO DO IML. 
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Em sede de Contestação a Requerida alega que o 
Requerente deixou de juntar o laudo do IML, o que impossibilita a aferição da 
lesão. 

 
Ocorre que ao contrário do que alega a requerida, o laudo 

do IML não é documento indispensável ao feito. Afinal a aferição acerca da 
existência e da extensão da lesão fora devidamente realizada por 
especialista, conforme nota-se no Relatório Médico anexado à inicial (Doc. 
12). 

 
Quanto ao tema, esse tem sido o entendimento da Corte 

Sergipana, vejamos:  
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT. ARGUIÇÃO DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE 
AGIR. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO FEITO A 
MENOR. COMPLEMENTAÇÃO EM JUÍZO. 
PAGAMENTO PROPORCIONAL AO GRAU DE 
INVALIDEZ. ARGUIÇÃO DE INÉPCIA DA INICIAL. 
INEXIGIBILIDADE DE LAUDO DO IML. 
DESNECESSIDADE. APRESENTAÇÃO DE LAUDO DO 
JUÍZO. ACIDENTE OCORRIDO NA VIGÊNCIA DA 
REDAÇÃO ORIGINAL DA LEI N.º 6.194/1974. BASE DE 
CÁLCULO. INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA. 
FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL NA DATA DO EVENTO 
DANOSO. SUCUMBÊNCIA MANTIDA. RECURSO 
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Não há que se falar em 
falta de interesse de agir, em razão de estar consolidado o 
entendimento de que o recibo de quitação passado de 
forma geral, mas relativo à obtenção de parte do direito 
legalmente assegurado, não traduz renúncia a este direito 
e, muito menos, extinção da obrigação. 2. No que se 
refere à inépcia da inicial arguída, não vejo razão para 
reformar os argumentos da sentença vergastada, pois, 
apesar de não ter apresentado com a exordial o laudo 
do IML, o autor carreou aos autos documentos hábeis 
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para provar o dano e o nexo de causalidade, como 
relatórios médicos do tratamento recebido nos autos. 
Provas corroboradas com o laudo pericial. Ademais, a 
simples prova do acidente e do dano decorrente" (art. 
5.º da Lei n.º 6.194/74), sendo prescindível para tal fim 
o laudo de exame corporal confeccionado pelo 
instituto médico legal. 3. Conforme tabela anexa à Lei n.º 
6.194/74, o valor da indenização deveria corresponder a 
30% de (70% de R$ 13.500,00) = R$ 3.835,00 (resposta 
quesito letra "g" - fls. 89). Considerando que a parte 
apelante recebeu parcialmente a indenização no valor de 
R$ 1.687,50, resta em seu favor a importância de R$ 
1.147,50 (um mil, cento e quarenta e sete reais e cinqüenta 
centavos). [...] 5. Mantida a condenação honorária.  
 
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.(Classe: 
Apelação, Número do Processo: 0501069-
59.2014.8.05.0113, Relator(a): Joanice Maria Guimarães 
de Jesus, Terceira Câmara Cível, Publicado em: 
18/04/2018) (Grifo nosso) 
 
Desse modo, justamente porque o laudo do IML é uma 

prova que pode facilmente ser substituída por outra, como fora feito pelo 
Requerente, onde juntou documentos comprobatórios da lesão e do nexo 
de causalidade, é que ele não pode ser considerado documento essencial à 
apreciação do feito, não havendo que se falar em improcedência dos pedidos do 
Requerente.  
 

3.7. DA INDENIZAÇÃO DO TETO LESÃO 
PERMANENTE. 

 
Os documentos que robustecem a exordial provam de 

forma inequívoca a existência do acidente de trânsito, bem como o nexo de 
causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus à parte 
autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º, da Lei em 
estudo que assim dispõe 
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Nesse contexto, frente à constatação da invalidez 

permanente, conforme relatório médico expedido por especialista em 
Ortopedia e Traumatologia (Doc. 12), bem como a demonstração da 
repercussão da sequela, a perda funcional de 80% (oitenta por cento) do 
membro inferior direito, o Requerente faz jus ao recebimento da indenização, 
nos moldes do art. 3º, II, da lei em estudo.  

 
No tocante ao valor da indenização, conforme já 

sumulado pelo Tribunal Superior de Justiça, o montante indenizatório deve 
ser proporcional ao grau da invalidez que atinge à vítima, senão vejamos: 

 
Súmula 474: A indenização do seguro DPVAT, em caso 
de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. 
 
Sendo assim, diante do relatório do especialista em 

ortopedia e Traumatologia, deve-se considerar a limitação funcional 
constatada de 80% (oitenta por cento), para a base de cálculo da reparação, 
ora pleiteada, a qual deve incidir sobre o valor da indenização por invalidez 
permanente, alcançando assim o valor justo devido,  

 
 

3.8. DA ATUALIZAÇÃO DO VALOR DEVIDO. 
 

Com relação a cobrança de juros e correções monetárias, 
reitera-se os pleitos proferidos em sede de exordial, e, requer-se que seja 
considerado, como base para cálculo da correção moratória a data do sinistro, e 
dos juros moratórios a da citação. 

 
A jurisprudência do Tribunal local tem caminhado nesse 

sentido. Vejamos: 
 
APELAÇÃO CÍVEL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. MORTE. 
AÇÃO DE COBRANÇA. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE 
AD CAUSAM. LEGITIMIDADE CONSTATADA. NEXO 
CAUSAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO DO SEGURO 
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OBRIGATÓRIO DPVAT NO VALOR INTEGRAL DE R$ 
13.500,00. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO 
SINISTRO. JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA 
CITAÇÃO. [...]  - Correta a sentença ao fixar a incidência 
da correção monetária a partir da data do sinistro, 
consoante Súmula 43 do STJ.  - No tocante aos juros 
moratórios assiste razão à recorrente, devendo ser 
computados a partir da citação válida, conforme 
disposto na Súmula 426 do STJ. - Apelo Conhecido E 
Parcialmente Provido. Julgamento Unânime. (Apelação 
Cível nº 201900704464 nº único0002023-
93.2018.8.25.0040 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de 
Justiça de Sergipe - Relator(a): Roberto Eugenio da 
Fonseca Porto - Julgado em 23/04/2019) 

 
Desta forma, requer-se que seja acrescido ao valor 

correspondente a indenização por seguro DPVAT e o reembolso com DAMS, os 
juros de mora a partir da citação, bem como as correções monetárias desde o 
sinistro, até os dias atuais, julgando os pleitos da parte ré improcedentes. 
 
 

3.9. DOS HONORÁRIO ADVOCATÍCIOS. 
 

A Requerida alega a necessidade da limitação quanto aos 
honorários de sucumbência, uma vez que, segundo a mesma, o Requerente é 
beneficiário da gratuidade de justiça, e por este motivo, o arbitramento do valor 
de honorários deva ser arbitrado na monta de 10% do valor da condenação.  

 
Sucede-se que o presente fundamento da Requerida não 

merece razão, vez que a limitação esposada, a condenação máxima de 15%, 
não encontra base legal na Lei de 1.060/50, devendo então ser preconizado 
arbitramento do valor de honorários de sucumbência conforme preceitua o CPC, 
o qual aponta 20% do valor da causa. 
 

No tocante a alegação de que o processo não necessita de 
tanto zelo e não existe complexidade e dedicação do profissional da advocacia, 
é uma afirmação desmedida, vez que é dever e obrigação do profissional de 
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direito de zelar pelos processos, a fim de que não sejam cometidas nenhuma 
falha se quer.  

 
Em assim sendo, reitera-se os pleitos da peça exordial, e 

com isso requer-se que seja a Requerida condenada ao pagamento de 20% de 
honorários de sucumbência. 
 

Em face do exposto, somado às alegações apresentadas 
na inicial, requer-se a Vossa Excelência que sejam refutadas todas as 
alegações e rechaçadas todas as preliminares aventadas na contestação, 
e o consequente acolhimento de todos os pedidos elencados na exordial. 
 

Nestes termos, 
 
Pede e aguarda deferimento. 

 
 
Nova Soure/BA, 16 de julho 2019. 

 

 

 

 

Adriana Edvirges de Santana Bittencourt            Paézia Vitorio de Souza 
                  OAB/SE n.º 9.019                                   OAB/SE n.º 10.277 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  16/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: PAÉZIA VITÓRIO DE

SOUZA - 10277}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SIMÃO DIAS 
- ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

Processo Origem n.º 201984100393 

 

 

 
 

EDINALDO BISPO DOS SANTOS, devidamente 
qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à 
preclara presença de Vossa Excelência, por intermédio de suas procuradoras, 
oferecer RÉPLICA À CONTESTAÇÃO interposta pela SEGURADORA LIDER 
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., pelas razões de fato e de 
direito que passa a expor:  
 

1. DAS PRELIMINARES. 
1.1. DO INTERESSE DE AGIR. 

 
Em que pese o Requerente invocar a tutela jurisdicional 

mesmo não tendo anteriormente viabilizado requerimento administrativo frente a 
Requerida, trata-se de procedimento opcional ao demandante, conforme já 
consolidado no Tribunal de Justiça Sergipano. Senão, vejamos:  
 

APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSO CIVIL – AÇÃODE 
COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT – 
EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR – REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO – DESNECESSIDADE - SENTENÇA 
REFORMADA. I - Para o ajuizamento da ação de 
cobrança de seguro obrigatório (DPVAT) não é 
necessário o prévio esgotamento da via administrativa, 
pois não é possível cercear o direito da autora de se 
utilizar da via judiciária para obtenção da sua 
pretensão. Afastado o fundamento da ausência de 
interesse de agir; II – Não estando madura a causa para 
julgamento, ante a necessidade de constatação do grau de 
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invalidez e citação da parte contrária, devem retornar os 
autos ao Juízo de Origem; III – Recurso conhecido e 
provido. Decisão unânime. (Apelação Cível nº 
201900800282 nº único0027877-12.2018.8.25.0001 - 2ª 
CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator 
(a): Ricardo Múcio Santana de A. Lima - Julgado em 
19/02/2019) (Grifo nosso) 
 
(TJ-SE - AC: 00278771220188250001, Relator: Ricardo 
Múcio Santana de A. Lima, Data de Julgamento: 
19/02/2019, 2ª CÂMARA CÍVEL) (Grifo nosso) 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT). EXTINÇÃO DO FEITO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, POR FALTA DE INTERESSE 
DE AGIR. AUSÊNCIA DE PLEITO/SOLICITAÇÃO DO 
COMPLEMENTO DO SEGURO PRETENDIDO NA 
ESFERA ADMINISTRATIVA. DIREITO 
CONSTITUCIONAL DE ACESSO AO JUDICIÁRIO. 
ARTIGO 5º, INCISO XXXV, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. PRECEDENTES DESTE EGRÉGIO 
TRIBUNAL. SENTENÇA ANULADA. RETORNO DOS 
AUTOS PARA A INSTÂNCIA A QUO. RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. I – Pelo 
princípio constitucional do acesso à justiça (art. 5º, 
XXXV, da CF), é desnecessário o procedimento 
administrativo para que o interessado pleiteie 
judicialmente o que entende ser de seu direito, como o 
pagamento do seguro DPVAT, não havendo que se 
falar em falta de interesse de agir em razão da ausência 
de requerimento na via administrativa.  
 
(Apelação Cível nº 201600811195 nº único0007203-
37.2015.8.25.0027 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de 
Justiça de Sergipe - Relator (a): Alberto Romeu Gouveia 
Leite - Julgado em 29/08/2017). (Grifo nosso) 

 
APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT – 
RESPONSABILIDADE CIVIL – ACIDENTE 
AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 20.09.2014 – 
PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR 
ACOLHIDA PELO JUÍZO A QUO – AUSÊNCIA DE 
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REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO NÃO É 
IMPRESCINDÍVEL PARA O AJUIZAMENTO DA 
DEMANDA – INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO – 
SENTENÇA DESCONSTITUÍDA – APELO CONHECIDO 
E PROVIDO. 
- A parte demandante não está condicionada a 
qualquer óbice de cunho administrativo para exercício 
de seu direito, bastando apenas que estejam 
preenchidas as condições da ação para ingressar em 
Juízo e, assim, receber a tutela jurisdicional. Portanto, 
a parte postulante não está obrigada a ingressar ou a 
esgotar a via administrativa para só então procurar 
amparo na via judicial. Assim, descabe a formulação 
de pedido ou esgotamento da via administrativa para 
pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de 
violação perante o Poder Judiciário, restando inobservada 
a garantia fundamental do acesso à Justiça.  
 
(Apelação Cível nº 201600719803 nº único0006082-
18.2016.8.25.0001 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de 
Justiça de Sergipe - Relator (a): Osório de Araújo Ramos 
Filho - Julgado em 19/12/2016) (Grifo nosso) 

 
Dessa forma, compreende-se que o direito do acesso à 

Justiça é uma garantia constitucional, não estando condicionado a qualquer 
óbice de natureza administrativa, bastando apenas que o autor preencha as 
condições genéricas e específicas da ação para ingressar em Juízo. 
 

Ademais, a parte Requerente não está obrigada a esgotar 
a via administrativa antes de ajuizar a ação, sob pena de afronta ao acesso à 
Justiça, como dito, constitucionalmente previsto no art. 5º, XXXV, da CF. 
 
 

3. DO MÉRITO. 
3.1. DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA. 
 

 
A Requerida em sede de defesa alega que o Boletim de 

Ocorrência não fora lavrado à época do sinistro e que as declarações do 
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Requerente perante o Departamento de Polícia são unilaterais, sendo apenas 
uma “mera certidão” e consequentemente anémica de força probante. 

 
Numa simples análise dos documentos anexados pelo 

Requerente à peça exordial, em especial o documento de nº 05 (cinco) - 
Relatório da SAMU, Prontuário Médico, Relatório Médico de Especialista em 
Ortopedia e Traumatologia -, percebe-se que as declarações registradas no 
Boletim de Ocorrência coadunam com a verdade dos fatos, vez que, os 
documentos demonstram a relação entre o sinistro narrado e a patologia 
apontada em Relatório Médico, os quais evidenciaram a aparente perda 
funcional permanente do membro inferior direito do Requerente. 

 
Ademais, importa destacar que, o registro do Boletim de 

Ocorrência posterior à data do sinistro, ainda que conste apenas a versão do 
Requerente e não tenha havido testemunhas presentes, goza de presunção 
relativa de veracidade. Além disso, a jurisprudência nacional tem tratado o 
presente documento como prescindível para comprovação do sinistro. 

 
Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Tribunal local, 

vejamos: 
 
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA 
SECURITÁRIA - ACIDENTE DE TRÂNSITO OCORRIDO 
EM 29/04/2015 – BOLETIM DE OCORRÊNCIA 
CONFECCIONADO EM 26/04/2016 – [...] – SENTENÇA 
QUE EXTINGUIU O FEITO COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 487, I DO CPC/15 – 
NEXO DE CAUSALIDADE QUE NÃO SE CONDICIONA 
UNICAMENTE AO BOLETIM DE OCORRÊNCIA - 
EXISTÊNCIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE 
COMPROVAM O FATO NARRADO NA EXORDIAL -  
SENTENÇA DESCONSTITUÍDA – PROSSEGUIMENTO 
DA LIDE – RECURSO CONHECIDO PARA LHE DAR 
PROVIMENTO – DECISÃO UNÃNIME. (Apelação Cível nº 
201800804465 nº único0000319-58.2016.8.25.0026 - 2ª 
CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - 
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Relator(a): José dos Anjos - Julgado em 28/08/2018. (Grifo 
nosso) 
 
Assim também tem decidido os tribunais nacionais. 

Vejamos: 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. 
SEGURO DPVAT. BOLETIM DE OCORRÊNCIA. DATA 
POSTERIOR. IRRELEVÂNCIA. INVALIDEZ PARCIAL E 
PERMANENTE. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. 
COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. - A elaboração de 
Boletim de Ocorrência em data posterior ao acidente 
não afasta, por si só, o direito de a parte receber o 
seguro, se o sinistro, o dano e o nexo de causalidade 
puderem ser constatados por outros meios de prova - 
Tendo sido pago administrativamente valor a menor da 
indenização do seguro DPVAT, conforme estabelece a 
legislação aplicável, deve haver a sua complementação. 
 
(TJ-MG - AC: 10342160072316001 MG, Relator: Pedro 
Bernardes, Data de Julgamento: 29/01/2019, Data de 
Publicação: 06/02/2019) (Grifo nosso) 
 
E M E N T A – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA 
– SEGURO DPVAT – BOLETIM DE OCORRÊNCIA – 
DOCUMENTO DISPENSÁVEL PARA COMPROVAR O 
ACIDENTE – NEXO CAUSAL ENTRE ACIDENTE E 
LESÃO – OUTROS MEIOS DE PROVA – RECURSO AO 
QUAL SE NEGA PROVIMENTO. A Lei n.º 6.194/1974 não 
exige o boletim de ocorrência como único meio de 
comprovação do acidente de trânsito. Se nos autos 
existem elementos hábeis a comprovar a ocorrência do 
acidente automobilístico, torna-se despicienda a sua 
juntada. Existindo nos autos outros documentos hábeis a 
comprovação do nexo causal entre o acidente de trânsito e 

p. 206

mailto:vittorioebittencourt@gmail.com


 

  
Rua Antônio Moreira dos Reis, n.º 05 – B, Centro, CEP 48.460-000, Nova Soure/BA 

Av. Quirino, 85, Inácio Barbosa, CEP 49040-700, Aracaju/SE 

E-mail: vittorioebittencourt@gmail.com  Telefone/WhatsApp:  79 999242918 /75 999462707 

6 

o dano dele decorrente, a indenização securitária 
(DPVAT)é devida. 
 
(TJ-MS - APL: 08006122520128120049 MS 0800612-
25.2012.8.12.0049, Relator: Des. Luiz Tadeu Barbosa 
Silva, Data de Julgamento: 08/03/2019, 4ª Câmara Cível, 
Data de Publicação: 13/03/2019) (Grifo nosso) 
 
Outrossim, atestado o acidente por meio do boletim de 

ocorrência e as demais provas, caberia à Seguradora fazer prova em sentido 
contrário, a fim de se demonstrar a inocorrência do acidente, nos termos do 
artigo 373, II, do CPC. 

 
Logo, não há dúvidas de que as lesões discorridas no 

boletim de ocorrência são decorrentes do acidente automobilístico sofrido, 
cumprindo destacar que, conforme já mencionado acima, diante das provas 
apresentadas pelo Requerente, competia à seguradora comprovar o contrário, o 
que não foi feito. 

 
 

3.2. DA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES NO 
BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

 
A Requerida insiste, mais uma vez, em criar motivos para 

afastar a veracidade das informações registradas no Boletim de Ocorrência. No 
entanto, conforme esboçado anteriormente, a narrativa fática apresentada 
perante a autoridade policial encontra respaldo nos documentos acostados na 
inicial, os quais foram devidamente anexados no BO, como vislumbra-se da 
leitura do próprio registro. 

 
Não é demasiado ressaltar que é desnecessário oficiar a 

autoridade policial a fim de comprovar a autenticidade do presente documento, 
por restar claro e evidente a comprovação dos fatos narrados.  

 
Da análise das primeiras alegações da Requerida torna-se 

claro a tentativa sinuosa de eximir-se de sua responsabilidade, mediante 
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alegações gerais e desprovidas de fundamentações capazes de demonstrar que 
o Boletim de Ocorrência se trata de um documento fundado em declarações 
inverídicas. 
 
 

3.3. DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO 
E AS DESPESAS COM MEDICAMENTOS. - DESPESAS 
ASSISTENCIAIS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – 
DAMS. 
 
Ainda em matéria de defesa, a Requerida alegou 

inexistência do nexo de causalidade entre as despesas médicas apresentadas 
pelo Requerente e o sinistro informado, aduzindo que restaria ausente os 
receituários médicos requerendo tais medidas e cuidados. 

 
Ora, Excelência, depreende-se da narrativa fática, bem 

como dos documentos anexados na inicial, que do sinistro decorreram encargos 
para a assistência do Requerente, a qual demandou inúmeros procedimentos 
por solicitação médica, conforme constata-se no Documento 09, em 
específico o titulado por “RECEITA”. 

 
Outrossim, conforme preconizado na Lei. 6.194/74, em 

especial o art. 5º, “b”, o Requerente faz jus ao reembolso das despesas oriundas 
do acidente automobilístico, no montante de R$ 758,09 (setecentos e cinquenta 
e oito reais e nove centavos), correspondendo aos exames, clínicos e de 
imagens, e medicamentos, conforme apresentado na narrativa fática, em 
consonância com as requisições, as notas fiscais, e os recibos anexados 
na inicial Titulados por Documentos 10. 
 

Dessa forma, cumpriu o Requerente com o determinado 
por lei, fazendo jus ao reconhecimento do direito à indenização referente ao 
reembolso das Despesas suplementares, por restar claro o nexo causalidade. 
 
 

3.4. DAS DESPESAS MÉDICAS SUPLEMENTARES – 
VALORES DENTRO DO TETO. 
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A Requerida de forma geral apresenta o valor do teto 

indenizatório para as Despesas Médicas, qual seja o valor de R$. 2.700,00 (dois 
mil setecentos reais). 

 
No entanto, as alegações apresentadas em nada afetam o 

pleito do Requerente, visto que, como pontuado na inicial e demostrado 
mediante documentos comprobatórios, a saber, o Doc. 10, o valor pleiteado a 
título de reembolso das Despesas Médicas Suplementares – DAMS, está 
ligeiramente dentro dos parâmetros estabelecidos Lei 6.194/74, em especial o 
que prediz o art, 3º, III. 
 
 

3.5. DA TABELA REFERENCIAL. 
 
Incansavelmente a Requerida faz uso de alegações com o 

enfoque de esquivar-se de sua responsabilidade, utilizando argumentos gerais, 
os quais não desconstituem e tão pouco extingue o direito do Requerente. 

 
O Requerente, trouxe junto a inicial documentos 

comprobatórios dos fatos alegados na inicial, bem como requerimentos dentro 
dos limites estabelecidos pela Lei que regulamenta o Seguro DPVAT. 

 
Nesse sentido, observa-se pelas notas fiscais e recibos 

que os encargos com a assistência do Requerente estão dentro dos parâmetros 
normais do mercado, atendendo os critérios da razoabilidade e 
proporcionalidade.  

 
Ademais, os valores requeridos a título de reembolso pela 

Assistência, bem como a indenização por seguro – DPVAT, estão dentro do teto 
estipulado pela própria legislação, e devidamente comprovados através de 
documentos. 

 
 
3.6. DO LAUDO DO IML. 
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Em sede de Contestação a Requerida alega que o 
Requerente deixou de juntar o laudo do IML, o que impossibilita a aferição da 
lesão. 

 
Ocorre que ao contrário do que alega a requerida, o laudo 

do IML não é documento indispensável ao feito. Afinal a aferição acerca da 
existência e da extensão da lesão fora devidamente realizada por 
especialista, conforme nota-se no Relatório Médico anexado à inicial (Doc. 
12). 

 
Quanto ao tema, esse tem sido o entendimento da Corte 

Sergipana, vejamos:  
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT. ARGUIÇÃO DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE 
AGIR. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO FEITO A 
MENOR. COMPLEMENTAÇÃO EM JUÍZO. 
PAGAMENTO PROPORCIONAL AO GRAU DE 
INVALIDEZ. ARGUIÇÃO DE INÉPCIA DA INICIAL. 
INEXIGIBILIDADE DE LAUDO DO IML. 
DESNECESSIDADE. APRESENTAÇÃO DE LAUDO DO 
JUÍZO. ACIDENTE OCORRIDO NA VIGÊNCIA DA 
REDAÇÃO ORIGINAL DA LEI N.º 6.194/1974. BASE DE 
CÁLCULO. INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA. 
FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL NA DATA DO EVENTO 
DANOSO. SUCUMBÊNCIA MANTIDA. RECURSO 
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Não há que se falar em 
falta de interesse de agir, em razão de estar consolidado o 
entendimento de que o recibo de quitação passado de 
forma geral, mas relativo à obtenção de parte do direito 
legalmente assegurado, não traduz renúncia a este direito 
e, muito menos, extinção da obrigação. 2. No que se 
refere à inépcia da inicial arguída, não vejo razão para 
reformar os argumentos da sentença vergastada, pois, 
apesar de não ter apresentado com a exordial o laudo 
do IML, o autor carreou aos autos documentos hábeis 
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para provar o dano e o nexo de causalidade, como 
relatórios médicos do tratamento recebido nos autos. 
Provas corroboradas com o laudo pericial. Ademais, a 
simples prova do acidente e do dano decorrente" (art. 
5.º da Lei n.º 6.194/74), sendo prescindível para tal fim 
o laudo de exame corporal confeccionado pelo 
instituto médico legal. 3. Conforme tabela anexa à Lei n.º 
6.194/74, o valor da indenização deveria corresponder a 
30% de (70% de R$ 13.500,00) = R$ 3.835,00 (resposta 
quesito letra "g" - fls. 89). Considerando que a parte 
apelante recebeu parcialmente a indenização no valor de 
R$ 1.687,50, resta em seu favor a importância de R$ 
1.147,50 (um mil, cento e quarenta e sete reais e cinqüenta 
centavos). [...] 5. Mantida a condenação honorária.  
 
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.(Classe: 
Apelação, Número do Processo: 0501069-
59.2014.8.05.0113, Relator(a): Joanice Maria Guimarães 
de Jesus, Terceira Câmara Cível, Publicado em: 
18/04/2018) (Grifo nosso) 
 
Desse modo, justamente porque o laudo do IML é uma 

prova que pode facilmente ser substituída por outra, como fora feito pelo 
Requerente, onde juntou documentos comprobatórios da lesão e do nexo 
de causalidade, é que ele não pode ser considerado documento essencial à 
apreciação do feito, não havendo que se falar em improcedência dos pedidos do 
Requerente.  
 

3.7. DA INDENIZAÇÃO DO TETO LESÃO 
PERMANENTE. 

 
Os documentos que robustecem a exordial provam de 

forma inequívoca a existência do acidente de trânsito, bem como o nexo de 
causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus à parte 
autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º, da Lei em 
estudo que assim dispõe 
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Nesse contexto, frente à constatação da invalidez 

permanente, conforme relatório médico expedido por especialista em 
Ortopedia e Traumatologia (Doc. 12), bem como a demonstração da 
repercussão da sequela, a perda funcional de 80% (oitenta por cento) do 
membro inferior direito, o Requerente faz jus ao recebimento da indenização, 
nos moldes do art. 3º, II, da lei em estudo.  

 
No tocante ao valor da indenização, conforme já 

sumulado pelo Tribunal Superior de Justiça, o montante indenizatório deve 
ser proporcional ao grau da invalidez que atinge à vítima, senão vejamos: 

 
Súmula 474: A indenização do seguro DPVAT, em caso 
de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. 
 
Sendo assim, diante do relatório do especialista em 

ortopedia e Traumatologia, deve-se considerar a limitação funcional 
constatada de 80% (oitenta por cento), para a base de cálculo da reparação, 
ora pleiteada, a qual deve incidir sobre o valor da indenização por invalidez 
permanente, alcançando assim o valor justo devido,  

 
 

3.8. DA ATUALIZAÇÃO DO VALOR DEVIDO. 
 

Com relação a cobrança de juros e correções monetárias, 
reitera-se os pleitos proferidos em sede de exordial, e, requer-se que seja 
considerado, como base para cálculo da correção moratória a data do sinistro, e 
dos juros moratórios a da citação. 

 
A jurisprudência do Tribunal local tem caminhado nesse 

sentido. Vejamos: 
 
APELAÇÃO CÍVEL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. MORTE. 
AÇÃO DE COBRANÇA. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE 
AD CAUSAM. LEGITIMIDADE CONSTATADA. NEXO 
CAUSAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO DO SEGURO 
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OBRIGATÓRIO DPVAT NO VALOR INTEGRAL DE R$ 
13.500,00. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO 
SINISTRO. JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA 
CITAÇÃO. [...]  - Correta a sentença ao fixar a incidência 
da correção monetária a partir da data do sinistro, 
consoante Súmula 43 do STJ.  - No tocante aos juros 
moratórios assiste razão à recorrente, devendo ser 
computados a partir da citação válida, conforme 
disposto na Súmula 426 do STJ. - Apelo Conhecido E 
Parcialmente Provido. Julgamento Unânime. (Apelação 
Cível nº 201900704464 nº único0002023-
93.2018.8.25.0040 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de 
Justiça de Sergipe - Relator(a): Roberto Eugenio da 
Fonseca Porto - Julgado em 23/04/2019) 

 
Desta forma, requer-se que seja acrescido ao valor 

correspondente a indenização por seguro DPVAT e o reembolso com DAMS, os 
juros de mora a partir da citação, bem como as correções monetárias desde o 
sinistro, até os dias atuais, julgando os pleitos da parte ré improcedentes. 
 
 

3.9. DOS HONORÁRIO ADVOCATÍCIOS. 
 

A Requerida alega a necessidade da limitação quanto aos 
honorários de sucumbência, uma vez que, segundo a mesma, o Requerente é 
beneficiário da gratuidade de justiça, e por este motivo, o arbitramento do valor 
de honorários deva ser arbitrado na monta de 10% do valor da condenação.  

 
Sucede-se que o presente fundamento da Requerida não 

merece razão, vez que a limitação esposada, a condenação máxima de 15%, 
não encontra base legal na Lei de 1.060/50, devendo então ser preconizado 
arbitramento do valor de honorários de sucumbência conforme preceitua o CPC, 
o qual aponta 20% do valor da causa. 
 

No tocante a alegação de que o processo não necessita de 
tanto zelo e não existe complexidade e dedicação do profissional da advocacia, 
é uma afirmação desmedida, vez que é dever e obrigação do profissional de 
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direito de zelar pelos processos, a fim de que não sejam cometidas nenhuma 
falha se quer.  

 
Em assim sendo, reitera-se os pleitos da peça exordial, e 

com isso requer-se que seja a Requerida condenada ao pagamento de 20% de 
honorários de sucumbência. 
 

Em face do exposto, somado às alegações apresentadas 
na inicial, requer-se a Vossa Excelência que sejam refutadas todas as 
alegações e rechaçadas todas as preliminares aventadas na contestação, 
e o consequente acolhimento de todos os pedidos elencados na exordial. 
 

Nestes termos, 
 
Pede e aguarda deferimento. 

 
 
Nova Soure/BA, 16 de julho 2019. 

 

 

 

 

Adriana Edvirges de Santana Bittencourt            Paézia Vitorio de Souza 
                  OAB/SE n.º 9.019                                   OAB/SE n.º 10.277 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  26/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Parte requerente apresentou manifestação tempestiva.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  26/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  01/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. Hoje.Cadastre-se adequadamente a classe processual do feito.Digam as partes se pretendem produzir outras

provas, especificando-as, caso positivo, no prazo de 10 (dez) dias, ficando desde já cientificadas de que eventual

silêncio será interpretado por este Juízo como desinteresse na produção de provas novas.Decorrido o prazo

assinalado, com ou sem manifestação, voltem conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias

Nº Processo 201984100393 - Número Único: 0000786-82.2019.8.25.0074
Autor: EDINALDO BISPO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. Hoje.

Cadastre-se adequadamente a classe processual do feito.

Digam as partes se pretendem produzir outras provas, especificando-as, caso positivo, no prazo de 10
(dez) dias, ficando desde já cientificadas de que eventual silêncio será interpretado por este Juízo como
desinteresse na produção de provas novas.

Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, voltem conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por Sidney Silva de Almeida, Juiz(a) de 2ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b",Cível e Criminal de Simão Dias, em 01/08/2019, às 09:26:00

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001917756-32.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001917756-32. fl: 1/1
em 01/08/2019 às 09:26:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Sidney Silva de Almeida, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  14/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2590154- C3/ 2019-01876/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SIMAO DIAS/SE 

  

Processo: 201984100393 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EDINALDO BISPO DOS SANTOS, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 

despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 

seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 

disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 

o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça. 

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 

pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora. 

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 

honorários periciais conforme o Termo de Convênio de Cooperação Institucional nº 21/2018, firmado entre este 

Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT. 

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 

honorários periciais no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) em até 15 (quinze) dias. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SIMAO DIAS, 8 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  14/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: PAÉZIA VITÓRIO DE

SOUZA - 10277}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 221



 

 
Rua Antônio Moreira dos Reis, n.º 05 – B, Centro, CEP 48.460-000, Nova Soure/BA 

Av. Quirino, 85, Inácio Barbosa, CEP 49040-700, Aracaju/SE 

E-mail: vittorioebittencourt@gmail.com  Telefone/WhatsApp:  79 999242918 /75 999462707 

AO JUIZO DE DIREITO DA 2.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SIMÃO DIAS 
- ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

 

Processo Origem n.º 201984100393 

 

 

 
 

EDINALDO BISPO DOS SANTOS, qualificado no feito 
epigrafado, por suas procuradoras, vem, respeitosamente, ante Vossa 
Excelência, manifestar-se acerca do despacho retro, informar que não pretende 
produzir novas provas, tendo em vista que todos os documentos colecionados já 
são suficientes para o desfecho da ação. 

 
Outrossim, requer julgamento antecipado do mérito nos 

moldes do art. 355, I do CPC.
 

Nestes termos, 
 
Pede e aguarda deferimento. 
 
 
Nova Soure/BA, 13 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

Adriana Edvirges de Santana Bittencourt            Paézia Vitorio de Souza 
                  OAB/SE n.º 9.019                                    OAB/SE n.º 10.277 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  15/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Mudança de Classe Processual

 

DESCRIÇÃO:

  Classe alterada de Petição Cível para Procedimento Comum. Motivo: Correção por uso indevido

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  15/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  24/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. Hoje. O deslinde da matéria discutida nos autos reclama a produção de prova pericial. Assim, diante da

necessidade de realização de perícia, com especialista em Ortopedia, nomeio perito o(a) especialista credenciado(a)

e indicado(a) pelo Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, a fim de que examine a parte autora e responda aos

seguintes quesitos: 1º) O periciando é portador de enfermidade ou de qualquer outro tipo? 2º) Em caso positivo, qual

o tipo? 3º) Trata-se de doença grave? Qual a sua origem? 4º) Essa deficiência a inabilita para exercer algum

trabalho? 5º) De acordo com a tabela da Lei nº 11.945/09, em qual dos itens a invalidez do periciando se enquadra?

6º) Algum outro registro de relevância deve ser feito? Providencie a escrivania o agendamento da prova técnica,

intimando as partes em seguida, as quais poderão, nos termos do art. 465, § 1º, I, II e III do CPC, indicar assistente

técnico, apresentar quesitos e arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, no prazo de 15 (quinze)

dias. Fixo o prazo de 10 (dez) dias, a contar da realização da perícia, para juntada aos autos do respectivo laudo

pericial. Arbitro os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), em conformidade com o art. 3º, § 1º da

Resolução nº 35/2006 com as modificações introduzidas pela Portaria Normativa nº 44/2018. Com o aporte nos autos

do laudo pericial, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo comum de 15 (quinze) dias, nos termos do

art. 477, § 1º, do CPC. Após, voltem conclusos os autos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias

Nº Processo 201984100393 - Número Único: 0000786-82.2019.8.25.0074
Autor: EDINALDO BISPO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. Hoje.

O deslinde da matéria discutida nos autos reclama a produção de prova pericial.

Assim, diante da necessidade de realização de perícia, com , nomeio peritoespecialista em Ortopedia
o(a) especialista credenciado(a) e indicado(a) pelo Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, a fim de que
examine a parte autora e responda aos seguintes quesitos:

 1º) O periciando é portador de enfermidade ou de qualquer outro tipo?

2º) Em caso positivo, qual o tipo?

3º) Trata-se de doença grave? Qual a sua origem?

4º) Essa deficiência a inabilita para exercer algum trabalho?

5º) De acordo com a tabela da Lei nº 11.945/09, em qual dos itens a invalidez do periciando se
enquadra?

6º) Algum outro registro de relevância deve ser feito?

Providencie a escrivania o agendamento da prova técnica, intimando as partes em seguida, as quais
poderão, nos termos do art. 465, § 1º, I, II e III do CPC, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e
arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, no prazo de 15 (quinze) dias.

Fixo o prazo de 10 (dez) dias, a contar da realização da perícia, para juntada aos autos do respectivo laudo
pericial.

Arbitro os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), em conformidade com o art. 3º, § 1º da
Resolução nº 35/2006 com as modificações introduzidas pela Portaria Normativa nº 44/2018.

Com o aporte nos autos do laudo pericial, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo comum
de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 477, § 1º, do CPC.

Após, voltem conclusos os autos.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002148033-49. fl: 1/2
em 24/08/2019 às 11:53:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HENRIQUE BRITTO DE CARVALHO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE BRITTO DE CARVALHO,
,Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em 24/08/2019, às 11:53:31

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002148033-49.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002148033-49. fl: 2/2
em 24/08/2019 às 11:53:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HENRIQUE BRITTO DE CARVALHO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  28/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia solicitada via Sistema de Agendamento de Perícias Judiciais, para manifestação

de interesse do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  02/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento da solicitação de perícia, de sequência 1, da especialidade Ortopedia. Motivo: A solicitação foi

rejeitada pelo(a) perito(a). Justificativa: Ao Sr. Dr. Juiz de Direito,Que não é possível realizar perícia por este valor R$

250,00(duzentos e cinquenta reais) pela complexidade, pois envolve leitura de todo o auto, examinar o periciado, ver

todos exames do periciado, confeccionar laudo e responder quesitações, além de possíveis esclarecimentos

complementares. Lembrando que deste valor me será tributado 27,5% de Imposto de Renda. Sugiro valor de

honorário R$ 600,00, em aceito das partes aguardo nova intimação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  03/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 230



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  11/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. Hoje, Tendo em vista a certidão retro, majoro os honorários periciais, arbitrando-os em R$ 600,00 (seiscentos

reais), em conformidade com o art. 3º, § 1º da Resolução nº 35/2006 com as modificações introduzidas pela Portaria

Normativa nº 44/2018. Promova a Secretaria o agendamento da perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias

Nº Processo 201984100393 - Número Único: 0000786-82.2019.8.25.0074
Autor: EDINALDO BISPO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. Hoje, 

Tendo em vista a certidão retro, majoro os honorários periciais, arbitrando-os em R$ 600,00 (seiscentos reais), em
conformidade com o art. 3º, § 1º da Resolução nº 35/2006 com as modificações introduzidas pela Portaria Normativa nº
44/2018. 

Promova a Secretaria o agendamento da perícia.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Silva de Almeida, Juiz(a) de 2ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b",Cível e Criminal de Simão Dias, em 11/09/2019, às 20:16:25

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002328450-32.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002328450-32. fl: 1/1
em 11/09/2019 às 20:16:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Sidney Silva de Almeida, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  12/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia solicitada via Sistema de Agendamento de Perícias Judiciais, para manifestação

de interesse do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  12/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando manifestação do perito Carlos Tadeu. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  16/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia, da especialidade Ortopedia, agendada para o dia 10/10/2019 no período de 07:00 às 09:00 hs, por ordem

de chegada, para o(a) perito(a) Carlos Tadeu Nascimento Alves . Endereço: Av Gonçalo Prado Rollemberg 230, São

José , Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  17/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 190902044653836 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 10/09/2019,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 32288036377 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1017368
Origem Interligação
Data do depósito 10/09/2019
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 200,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  18/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar o requerente para comparecer a perícia de especialidade Ortopedia, agendada para o dia 10/10/2019 no

período de 07:00 às 09:00 hs, por ordem de chegada, para o(a) perito(a) Carlos Tadeu Nascimento Alves . Endereço:

Av Gonçalo Prado Rollemberg 230, São José , Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  18/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201984106124 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] <br/><br/>

{Destinatário(a): EDINALDO BISPO DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Batista, SE 240, Nº 2398
Bairro - Centro Cidade - Simão Dias
Cep - 49480-000 Telefone - (79)3611-1272

Perícia

201984106124

PROCESSO: 201984100393 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000786-82.2019.8.25.0074

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: EDINALDO BISPO DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, Estado de Sergipe, da
Comarca de Simão Dias, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intimar para comparecer a perícia de especialidade Ortopedia, agendada para o dia 10/10/2019 no
período de 07:00 às 09:00 hs, por ordem de chegada, para o(a) perito(a) Carlos Tadeu Nascimento Alves .
Endereço: Av Gonçalo Prado Rollemberg 230, São José , Aracaju-SE.

Qualificaçao da parte:
Nome : EDINALDO BISPO DOS SANTOS 
Residência : POVOADO CUMBE, BR 4751, , S/N 
Bairro : RURAL 
Cidade : SIMAO DIAS - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por Jorge dos Anjos Junior, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.18/09/2019, às 09:39:19

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002387549-42.

Recebi o mandado 201984106124 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002387549-42. fl: 1/1
em 18/09/2019 às 09:39:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Jorge dos Anjos Junior, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  23/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2590154- C3/ 2019-01876/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SIMAO DIAS/SE 

  

 

Processo: 201984100393 

 

 

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente 

qualificado nos autos, inconformada, data máxima vênia, com a R. Decisão proferida nos autos da Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe promove que lhe promove EDINALDO BISPO DOS SANTOS, em 

atendimento ao despacho publicado de fls. vem pronunciar-se a respeito dos honorários periciais ora em 

debate. 

Inicialmente destaca-se a aplicabilidade da Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça, a qual preconiza que a 

indenização do seguro DPVAT em caso de invalidez parcial do beneficiário será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez. 

Desta forma, verifica-se que a Lei prevê graus diferenciados referentes à extensão das lesões acometidas pelas 

vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta. 

Além disso, a Lei 11.945/09 culminada com a Lei 6.194/74, não torna a perícia médica complexa, pelo contrário, 

facilita o trabalho do perito, cabendo ao mesmo, apenas apontar a debilidade da vítima e graduá-la de acordo 

com os ditames legais. 

Visando dirimir as dúvidas existentes quanto ao grau de invalidez, o Tribunal de Justiça deste Estado e a 

Seguradora Líder firmaram um convênio prevendo que em todas as ações envolvendo sinistro com cobertura do 

Seguro DPVAT, independente de qual seja a Seguradora demandada, o magistrado indicará perito de sua 

confiança, ficando facultada às partes a indicação de assistentes técnicos para acompanhamento das avaliações 

médicas. 

Não obstante, todas as perícias realizadas serão pagas pela Seguradora Líder a um valor fixo de R$250,00 

(Duzentos e cinquenta reais), independentemente do resultado, devendo a Seguradora ser devidamente 

intimada a efetuar o pagamento em até 15(quinze) dias a contar da realização da perícia. 
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Deste modo, requer que Vossa Excelência se digne reconsiderar a decisão retro, arbitrando os honorários 

periciais em no valor não superior a R$250,00 (Duzentos e cinquenta reais), conforme o convênio nº 21/2018 

de cooperação institucional supramencionado. 

Por oportuno, vem informar que no despacho saneador, o nobre Magistrado arbitrou os honorários periciais em 

R$ 200,00 (duzentos reais). 

 

Informa, a Ré que cumpriu prontamente ao despacho de V. Exa. e realizou o deposito dos honorários periciais   

no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em 09/09/2019.  

 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado e por se tratar de prova essencial para o deslinde da 

presente demanda, requer a renovação da intimação para o pagamento dos honorários periciais arbitrados. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SIMAO DIAS, 18 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  23/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  24/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2590154- C3/ 2019-01876/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SIMAO DIAS/SE 

  

Processo: 201984100393 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EDINALDO BISPO DOS SANTOS, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 

DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 

Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

SIMAO DIAS, 20 de setembro de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

  

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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09/09/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00007868220198250074
N° DO PROCESSO

09/09/2019
DATA DA GUIA

2590154
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

EDINALDO BISPO DOS SANTOS FISÍCA 88859673534
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

EF8DCF5A3B9F56ED         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601012 73682.047003 5 80200000020000
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

Processo nº.....: 201984100393

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

22/09/2019

Valor Cobrado	

R$ 200,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01017368-2

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601012 73682.047003 5 80200000020000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

22/09/2019

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

02/09/2019

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

02/09/2019

Nosso Número

01017368-2

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 200,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 

 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  26/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201984106124 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] - Certidão do

Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): EDINALDO BISPO DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Batista, SE 240, Nº 2398
Bairro - Centro Cidade - Simão Dias
Cep - 49480-000 Telefone - (79)3611-1272

Perícia

201984106124

PROCESSO: 201984100393 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000786-82.2019.8.25.0074

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: EDINALDO BISPO DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, Estado de Sergipe, da
Comarca de Simão Dias, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intimar para comparecer a perícia de especialidade Ortopedia, agendada para o dia 10/10/2019 no
período de 07:00 às 09:00 hs, por ordem de chegada, para o(a) perito(a) Carlos Tadeu Nascimento Alves .
Endereço: Av Gonçalo Prado Rollemberg 230, São José , Aracaju-SE.

Qualificaçao da parte:
Nome : EDINALDO BISPO DOS SANTOS 
Residência : POVOADO CUMBE, BR 4751, , S/N 
Bairro : RURAL 
Cidade : SIMAO DIAS - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por Jorge dos Anjos Junior, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.18/09/2019, às 09:39:19

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002387549-42.

Recebi o mandado 201984106124 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002387549-42. fl: 1/1
em 18/09/2019 às 09:39:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Jorge dos Anjos Junior, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201984100393 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000786-82.2019.8.25.0074

MANDADO: 201984106124

DATA DE CUMPRIMENTO: 20/09/2019 00:00

DESTINATÁRIO: EDINALDO BISPO DOS SANTOS

ENDEREÇO:
POVOADO CUMBE, BR 4751 nº S/N. BAIRRO: RURAL. SIMAO DIAS/ SE.
CEP: 49480-000

TIPO DE MANDADO: Mandado de (Assinante Escrivão)

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, ATINGINDO SEU OBJETIVO. Assim
procedendo:

[TC1910, MD47]

Documento assinado eletronicamente por MAX FERNANDES GOIS, Oficial de Justiça, em
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.26/09/2019, às 09:54:21

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002466550-04.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002466550-04. fl: 1/1
em 26/09/2019 às 09:54:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MAX FERNANDES GOIS, Oficial de Justiça, 
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Nome do Arquivo: 

 

    mandado 201984106124.jpg
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  14/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: PAÉZIA VITÓRIO DE

SOUZA - 10277}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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1 

AO JUIZO DE DIREITO DA 2.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SIMÃO DIAS 
- ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

 

Processo Origem n.º 201984100393 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

EDINALDO BISPO DOS SANTOS, qualificado no feito 
epigrafado, por suas procuradoras, vem, respeitosamente, ante Vossa 
Excelência, informar e requerer o que se segue. 

 
Conforme determinação desse Juízo, em 18/09/2019, 

restou definida a realização de perícia médica (Ortopedia) nos seguintes termos: 
“agendada para o dia 10/10/2019, no período de 07:00 às 09:00 hs, por ordem 
de chegada, para o(a) perito(a) Carlos Tadeu Nascimento Alves. Endereço: Av 
Gonçalo Prado Rollemberg 230, São José, Aracaju-SE.” 

 
Pois bem. 
 
Em cumprimento ao mandado de intimação referente à 

supracitada determinação, o Requerente dirigiu-se com um acompanhante 
até o local previsto para a realização da perícia, no dia e na hora pré-
estabelecidos.  

 
Ocorre que, para sua surpresa e desapontamento, o 

Requerente foi informado pelo perito designado, Carlos Tadeu Nascimento 
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Alves, que a perícia NÃO SERIA REALIZADA (como de fato não foi) em 
razão do pagamento ter sido feito em desconformidade ao que este Juízo 
havia estabelecido no despacho proferido em 11/09/2019. Ou seja, segundo 
o referido perito, o valor depositado pela Requerida foi realizado a menor do que 
o devido. 

 
Completo desrespeito ao Requerente e a situação de 

limitação física à qual se encontra! 
 
Diante de tais fatos, o que é indiscutível, é que o 

Requerente, de forma diligente, cumpriu com a requisição deste Juízo, 
comparecendo para a realização da perícia, no local e no horário marcados.  

 
Todavia, para tanto, o Requerente teve que se deslocar da 

Zona Rural de Simão Dias até a capital (local da Perícia), com a ajuda de um 
acompanhante, arcando com todas as despesas de transporte e alimentação de 
ambos (Doc. 01), em vão. 

 
Excelência, não é demasiado recordar aqui, que o 

Requerente é pessoa simples do campo, e de poucos recursos. O que significa 
dizer, que quaisquer valores gastos fora das suas despesas fixas, impactam 
na manutenção da sua saúde e bem-estar, ainda mais, se forem despesas 
evitáveis como as gastas com a ida e vinda à Aracaju/SE para a realização 
da perícia que não aconteceu. 

 
E, mais. A exposição do Requerente às situações descritas 

anteriormente, o coloca numa situação de vulnerabilidade e de impotência, além 
da que já está condicionado, a saber, a condição física, neste caso, atingindo 
também a sua dignidade.   

 
Assim, em face do exposto, indene de dúvidas quanto à 

conduta irregular, abusiva e irresponsável da Requerida, invocando os Princípios 
da Razoabilidade e da Dignidade da Pessoa Humana, nos moldes dos artigos 
186 e 927 do CC, requer que esta seja compelida a ressarcir o Requerente 
na medida dos danos materiais sofridos, quais sejam, os valores gatos com 
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transporte para a realização da perícia médica em Aracaju, que não 
aconteceu, no importe de R$ 120,00 (Cento e vinte reais). 
 

Nestes termos, 
 
Pede e aguarda deferimento. 
 
 
Nova Soure/BA, 14 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

 

Adriana Edvirges de Santana Bittencourt            Paézia Vitorio de Souza 
                  OAB/SE n.º 9.019                                    OAB/SE n.º 10.277 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  16/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. Hoje, Indefiro o pedido de fl. 242/243, pelas razões esposadas na decisão de fl. 232.Cumpra a Secretaria o

despacho de fl. 226.Registro, oportunamente, que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, como deferido à fl.

142.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias

Nº Processo 201984100393 - Número Único: 0000786-82.2019.8.25.0074
Autor: EDINALDO BISPO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. Hoje, 

Indefiro o pedido de fl. 242/243, pelas razões esposadas na decisão de fl. 232.

Cumpra a Secretaria o despacho de fl. 226.

Registro, oportunamente, que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, como deferido à fl. 142.

 

Documento assinado eletronicamente por Sidney Silva de Almeida, Juiz(a) de 2ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b",Cível e Criminal de Simão Dias, em 16/10/2019, às 18:37:04

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002664328-70.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002664328-70. fl: 1/1
em 16/10/2019 às 18:37:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Sidney Silva de Almeida, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  17/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  'Perícia não Realizada. Ao Sr. Dr. Juiz de Direito,Informo que o requerente compareceu a perícia agendada, porém

venho solicitar a destituição da função de perito e não realização da perícia médica, devido a mudança dos valores

honorários perícias antes citadas e confirmadas pelo SAP de R$ 600,00 e pela diminuição para R$ 200,00, sendo

que este perito não foi informado por intimação prévia da modificação. {Mov. Gerado pelo Módulo de Perícia}'

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  01/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  12/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. Hoje, Promova a Secretaria o agendamento da perícia alusiva ao caso com outro expert habilitado no TJSE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias

Nº Processo 201984100393 - Número Único: 0000786-82.2019.8.25.0074
Autor: EDINALDO BISPO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. Hoje, 

Promova a Secretaria o agendamento da perícia alusiva ao caso com outro expert habilitado no TJSE.

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE BRITTO DE CARVALHO,
,Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em 12/11/2019, às 21:39:22

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002913219-57.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002913219-57. fl: 1/1
em 12/11/2019 às 21:39:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HENRIQUE BRITTO DE CARVALHO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  20/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Não há data disponível de perícia especialidade " ortopedia (somente DPVAT)".

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 268



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  12/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Não há data disponível de perícia especialidade " ortopedia (somente DPVAT)". 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  06/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Não há orçamento para agendar perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  12/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 24/04/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT.

Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460, Prontoclínica, São José, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  12/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202084101475 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862]

<br/><br/> {Destinatário(a): EDINALDO BISPO DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Batista, SE 240, Nº 2398
Bairro - Centro   Cidade - Simão Dias 
Cep - 49480-000    Telefone - (79)3611-1272

Perícia

202084101475

PROCESSO: 201984100393 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000786-82.2019.8.25.0074

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: EDINALDO BISPO DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Intimar para Perícia agendada para o dia 24/04/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido
de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460, Prontoclínica, São José,
Aracaju-SE.

Qualificação da Parte ou Advogado:
 EDINALDO BISPO DOS SANTOSNome:

 POVOADO CUMBE, BR 4751, , S/NResidência:
 RURALBairro:
 SIMAO DIAS - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por JORGE DOS ANJOS JUNIOR, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12/03/2020, às 10:14:06

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000569660-64.

Recebi o mandado 202084101475 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000569660-64. fl: 1/1
em 12/03/2020 às 10:14:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JORGE DOS ANJOS JUNIOR, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  18/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202084101475 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862] -

Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): EDINALDO BISPO DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Batista, SE 240, Nº 2398
Bairro - Centro   Cidade - Simão Dias 
Cep - 49480-000    Telefone - (79)3611-1272

Perícia

202084101475

PROCESSO: 201984100393 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000786-82.2019.8.25.0074

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: EDINALDO BISPO DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Intimar para Perícia agendada para o dia 24/04/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido
de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460, Prontoclínica, São José,
Aracaju-SE.

Qualificação da Parte ou Advogado:
 EDINALDO BISPO DOS SANTOSNome:

 POVOADO CUMBE, BR 4751, , S/NResidência:
 RURALBairro:
 SIMAO DIAS - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por JORGE DOS ANJOS JUNIOR, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12/03/2020, às 10:14:06

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000569660-64.

Recebi o mandado 202084101475 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000569660-64. fl: 1/1
em 12/03/2020 às 10:14:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JORGE DOS ANJOS JUNIOR, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 

p. 275



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201984100393 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000786-82.2019.8.25.0074

MANDADO: 202084101475

DATA DE CUMPRIMENTO: 18/03/2020 00:00

DESTINATÁRIO: EDINALDO BISPO DOS SANTOS

ENDEREÇO:
POVOADO CUMBE, BR 4751 nº S/N. BAIRRO: RURAL. SIMAO DIAS/ SE.
CEP: 49480-000

TIPO DE MANDADO: Intimação Parte do Processo Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

4ª casa do lado esquerdo depois da oficina de Gilson

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por MAX FERNANDES GOIS, Oficial de Justiça, em
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.18/03/2020, às 19:52:56

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000618567-34.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000618567-34. fl: 1/1
em 18/03/2020 às 19:52:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MAX FERNANDES GOIS, Oficial de Justiça, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2a Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Batista, SE 240, N° 2398
Bairro - Centro Cidade - Simão Dias
Cep - 49480-000 Telefone - (79)3611 -1272

Perícia

202084101475

PROCESSO: 201984100393 (Eletrônico)
NÚMERO ÚNICO: 0000786-82.2019.8.25.0074

NATUREZA: Procedimento Comum Cível
REQUERENTE: EDINALDO BISPO DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 2a Vara Cível e Criminal de Simão Dias, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação da
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Intimar para Perícia agendada para o dia 24/04/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido
de Lima Júnior - DPVAT. Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460, Prontoclinica, São José,
Aracaju-SE.

Qualificação da Parte ou Advogado:
Nome: EDINALDO BISPO DOS SANTOS
Residência: POVOADO CUMBE, BR 4751 ,
Bairro: RURAL
Cidade: SIMÃO DIAS - SE

S/N

[TM1704. MD1862]

/~

".<~,
TJSE

A
assinatura

.

Documento assinado eletronicamente por JORGE DOS ANJOS JÚNIOR, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2a Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em
12/03/2020, às 10:14:06, conforme art. 1°, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000569660-64.

Recebi o mandado 202084101475 em

jAssinado eletronicamente por JORGE DOS ANJOS JÚNIOR, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2a Vara Cível e Criminal de Simão T
j em 12/03/2020 ás 10.14:06, conforme art. 1°, III, "b", da Lei 11.419/2006.
, Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/aulenlicacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000569660-64. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  02/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se realização da perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  24/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: PAÉZIA VITÓRIO DE

SOUZA - 10277}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua Antônio Moreira dos Reis, n.º 05 – B, Centro, CEP 48.460-000, Nova Soure/BA 

Av. Quirino, 85, Inácio Barbosa, CEP 49040-700, Aracaju/SE 

E-mail: vittorioebittencourt@gmail.com  Telefone/WhatsApp75 999462707 

1 

AO JUIZO DE DIREITO DA 2.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SIMÃO DIAS 
- ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

Processo Origem n.º 201984100393 

 

 
 
 
 

EDINALDO BISPO DOS SANTOS, qualificado no feito 
epigrafado, por suas procuradoras, vem, respeitosamente, ante Vossa 
Excelência, informar e requerer o que se segue. 

 
Conforme determinação desse Juízo, em 12/03/2020, foi 

novamente agendada perícia médica (Ortopedia) nos seguintes termos: “Perícia 
agendada para o dia 24/04/2020 de 07:00 às 10:00hs para o Perito Paulo 
Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 
460, Prontoclínica, São José, Aracaju-SE.” 

 
Pois bem. 
 
Diante do cenário mundial de instabilidade e insegurança 

causado pela pandemia do Covid-19 e da necessidade de observância das 
medidas de restrições impostas à sociedade, de maneira específica no Estado 
de Sergipe, como restrições de atividades profissionais, inclusive na área 
médica, o Requerente, por cautela, no dia 17/03/2020, contatou a 
supracitada clínica, bem como a secretária direta (Sra. Rose) do perito 
indicado, Paulo Cândido de Lima Júnior, a fim de confirmar a perícia 
agendada e assim evitar um deslocamento infrutífero até a capital, como 
antes ocorreu. 
 

Como resposta, o Requerente foi informado que, dentre 
outros serviços, as perícias estavam suspensas e que ainda não havia data 
prevista para o reagendamento. De modo que a sua perícia/ortopedia, 
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Rua Antônio Moreira dos Reis, n.º 05 – B, Centro, CEP 48.460-000, Nova Soure/BA 

Av. Quirino, 85, Inácio Barbosa, CEP 49040-700, Aracaju/SE 

E-mail: vittorioebittencourt@gmail.com  Telefone/WhatsApp75 999462707 

2 

agendada para o dia 24/03/2020, que seria realizada pelo médico/perito 
Paulo Cândido e Lima Júnior, também havia sido suspensa. 

 
Foi informado ainda que, o quanto antes, o setor 

responsável juntaria tal informação no processo.  
 

Posto isso, demonstrada a cautela e diligência do 
Requerente quanto à requisição que lhe foi determinada, aguarda a designação 
de novo agendamento da perícia, requerendo que esta se efetive o mais 
breve possível. 
 

Nestes termos, 
 
Pede e aguarda deferimento. 
 
 
Nova Soure/BA, 23 de abril de 2020. 

 

 

 

 

 

Adriana Edvirges de Santana Bittencourt            Paézia Vitorio de Souza 
                  OAB/SE n.º 9.019                                    OAB/SE n.º 10.277 

 

p. 282

mailto:vittorioebittencourt@gmail.com


Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  24/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarda-se manifestação do perito acerca de nova data para realização de perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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